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PDI | UFES: A UNIVERSIDADE NA DIREÇÃO DO FUTURO

Aprovado pelo Egrégio Conselho Universitário, por meio da 
Resolução n° 28, de 12 de agosto de 2010, o Plano de Desenvolvi-
mento Institucional (PDI), da Universidade Federal do Espírito 
Santo/UFES, retrata a realidade institucional e traz um conjunto de 
informações relevantes que oferece diversas possibilidades e sugere 
objetivos para uma gestão que pretende aperfeiçoar seu trajeto, de 
modo a projetar-se com planejamento e determinação para o futuro.

O PDI permeia um momento histórico e por meio de grandes 
eixos temáticos potencializa os diferentes objetivos institucionais, 
ou seja, as atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão e as-
sistência, para avançar em novas estratégias.

Ademais, há que se observar que na elaboração de Planos 
de uma Instituição de Ensino Superior é fundamental a adoção de 
procedimentos qualitativos, abstendo-se da mera e fria reprodução 
de números. Ao ritmo da dinâmica acadêmica, busca-se superar os 
formatos convencionais.

Ressalte-se, também, o esforço coletivo da Administração Su-
perior que, democraticamente, abriu espaço à comunidade univer-
sitária e à sociedade civil para que se manifestassem e apresentassem 
sugestões que contribuíram para enriquecer e legitimar o documento.

Assim, o PDI afirma-se como um instrumento imperativo 
para o futuro, pois percorre todos os setores desta Universidade sob 
o olhar ativo de quem produz e realiza, pontua os desempenhos, e, 
enfim, lança focos de luz sobre todas as áreas. Com o PDI, nos atu-
alizamos, conhecemos o nosso perfil e nossas tendências, para nos 
remeter e conduzir a um novo e equilibrado patamar de sustentabi-
lidade, para o pleno desenvolvimento da educação superior na Uni-
versidade Federal do Espírito Santo, em sintonia com as legítimas 
aspirações da sociedade capixaba e brasileira.

Rubens Sérgio Rasseli | Reitor
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A Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) é uma Ins-
tituição Autárquica ligada ao Ministério da Educação que goza de 
autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira 
e patrimonial, obedecendo ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão. A UFES possui vocação e atua em to-
das as áreas do saber. 

Através deste Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), 
a UFES apresenta seus Eixos Temáticos Essenciais explicitando as 
finalidades da educação superior que disponibiliza para a socieda-
de, seu compromisso social, objetivos estratégicos para o ensino, 
pesquisa, extensão, assistência e gestão, mecanismos de inserção 
regional, o perfil humano da comunidade acadêmica que a compõe 
e suas concepções sobre os processos de ensino, aprendizagem e 
avaliação. 

O PDI da UFES retrata o momento atual da instituição e 
constitui-se, também, em um instrumento de gestão estratégica que 
a projeta para o futuro, apresentando missão, visão e objetivos es-
tratégicos que levam ao seu contínuo avanço institucional. 

Este documento foi elaborado em observância à Lei nº 10.861, 
de 14 de abril de 2004, no seu artigo 3º, inciso I e ao artigo 16, 
do Decreto nº 5.773, de 09 de maio de 2006. Considera ainda, os 
documentos “Diretrizes para a Avaliação das Instituições de Edu-
cação Superior”, da Comissão Nacional de Avaliação da Educação 
Superior; “Avaliação Externa de Instituições de Educação Superior: 
Diretrizes e Instrumento”, do INEP/MEC; a Proposta de Reforma 
Universitária em tramitação no Congresso Nacional; o Estatuto da 
UFES; o seu Planejamento Estratégico 2005-2010; seu Regulamen-
to Geral da Pós-Graduação, além de resoluções de seus Conselhos 
Superiores e outros documentos oficiais.

   1 PERFIL INSTITUCIONAL
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 1.1 MISSÃO

Gerar avanços científicos, tecnológicos, artísticos e culturais, 
por meio do ensino, da pesquisa e da extensão, produzindo e so-
cializando conhecimento para formar cidadãos com capacidade de 
implementar soluções que promovam o desenvolvimento susten-
tável.

1.2 VALORES
A UFES tem como valores: 
•	comprometimento e zelo com a Instituição;
•	defesa da Universidade gratuita como bem público;
•	busca permanente da excelência no ensino, na pesquisa, na 

extensão e na gestão;
•	atuação calcada nos princípios da ética, democracia e 

transparência;
•	respeito à justiça, à equidade social, à liberdade de pensa-

mento e de expressão;
•	compromisso com o coletivo, a pluralidade, a individuali-

dade e a diversidade étnica e cultural;
•	responsabilidade social, interlocução e parceria com a so-

ciedade;
•	preservação e valorização da vida.

 1.3 VISÃO

Ser reconhecida como instituição pública multicampi no Es-
pírito Santo, de excelência nacional em Ensino, Pesquisa e Exten-
são, consolidando a sua atuação de forma integrada com a socieda-
de e comprometida com o desenvolvimento sustentável.
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1.4 HISTÓRICO DE IMPLANTAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA INSTITUIÇÃO

A história da UFES começou a ser construída tendo como 
origem as Escolas e Faculdades Isoladas de Ensino Superior, criadas 
a partir da década de 1930 (Quadro I) acompanhando o proces-
so de desenvolvimento industrial e urbano que já se consolidava 
em algumas regiões brasileiras e se iniciava no Espírito Santo. A 
importância e o nível científico e cultural alcançados por aquelas 
instituições acadêmicas nas mais variadas áreas do conhecimento 
ensejaram, em 1954, a criação da Universidade do Espírito Santo, 
fundada em 5 de maio de 1954 por meio da Lei Estadual nº 806, 
sancionada pelo então Governador Jones dos Santos Neves. A Uni-
versidade do Espírito Santo, ao mesmo tempo em que consolidava 
a presença e a atuação das Escolas e Faculdades então existentes, 
possibilitava sua ação conjunta, reforçando suas potencialidades, 
mas preservando as características particulares de cada uma delas.

Faculdade de Direito
Escola de Educação Física
Faculdade  de Odontologia

Escola Politécnica
Faculdade de Filosofia, Ciências e letras

Escola de Belas Artes
Faculdade de Ciências Econômicas

Faculdade de Medicina

1930
1936
1947
1951
1951
1951
1957
1957

Instituição Ano de 
criação

   Quadro 1: Escolas e Faculdades que vieram a compor a Ufes

   Fonte: I.A.Borgo.Ufes: 40 anos de história. SPDC-UFES, 1995.
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Em sintonia com o desenvolvimento econômico, industrial e 
urbano da região Sudeste, no final dos anos 50 e início dos anos 60, 
as lideranças políticas e intelectuais do Espírito Santo, comprometi-
das com uma Universidade que não se “limitasse a ser uma simples 
transmissora de cultura, mas se voltasse também para a produção 
de conhecimento, mediante a pesquisa, e a prestação de serviços 
em perfeita sintonia com a sua comunidade” , mobilizaram esforços 
para a integração da Universidade ao Sistema Federal de Ensino 
Superior. Como resultado destes esforços, a Universidade do Espí-
rito Santo foi federalizada com o nome de Universidade Federal do 
Espírito Santo por meio da Lei nº 3.868, de 30 de janeiro de 1961, 
sancionada pelo então Presidente Juscelino Kubitschek. 

Em 1966, foi concluído o processo de desapropriação da área 
do Victoria Golf & Country Club, iniciado com o Decreto Federal 
nº 1.026-A, de 18 de maio de 1962, e, em 1967, a aquisição da Ilha 
do Cercado, que vieram a se tornar o Campus de Goiabeiras, prin-
cipal campus da Universidade. Em 1977, foi incorporada à UFES a 
Escola Superior de Agronomia do Espírito Santo, hoje Centro de 
Ciências Agrárias, Campus de Alegre. Em 1990, foi instalada a Co-
ordenação Universitária Norte do Espírito Santo, Campus de São 
Mateus. Em 1999, os cursos oferecidos pela Faculdade de Farmácia 
e Bioquímica do Espírito Santo (FAFABES) foram transferidos para 
UFES e a FAFABES foi extinta (Lei Complementar Estadual nº 149, 
de 25 de maio de 1999). Em 2005, com a expansão da interiorização 
da Universidade, foi criado o Centro Universitário Norte do Espí-
rito Santo, que está sendo instalado em áreas doadas pela munici-
palidade de São Mateus (Lei Municipal nº 455, de 10 de outubro de 
2005), o novo Campus de São Mateus.

Ao longo dos seus 56 anos de história, a UFES constituiu-se 
na principal instituição de ensino do Espírito Santo. É uma das mais 
sólidas instituições públicas do Estado, responsável por exercer um 
papel fundamental no seu desenvolvimento. Para prosseguir exer-
cendo-o e ampliar sua contribuição ao desenvolvimento do Estado, 
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a UFES vem implementando ações para orientar a construção do 
seu futuro. Um marco deste processo foi a realização do Planeja-
mento Estratégico 2005-2010 (PE-UFES 2005-2010), elaborado 
com ampla participação da comunidade acadêmica e da sociedade. 
Este PDI é mais uma importante etapa deste processo.

Hoje, além de desenvolver as mais diversas atividades de pes-
quisa e extensão, a Universidade oferece 75 cursos de graduação 
presenciais, 07 cursos de graduação a distância, 36 cursos de mes-
trado e 09 de doutorado Stricto Sensu, e também vários cursos de 
pós-graduação Lato Sensu.

A elaboração deste PDI sinaliza a necessidade da Universida-
de prosseguir exercendo o seu papel, que é o de ampliar sua contri-
buição ao desenvolvimento do Estado, bem como adotando ações 
que orientam seu próprio desenvolvimento, a longo prazo. Em seu 
Planejamento Estratégico, a UFES estabeleceu sua Missão, Finali-
dades, Valores, Visão, Objetivos Estratégicos, Estratégias e Projetos 
para as áreas de Ensino, Pesquisa, Extensão, Assistência e Gestão. 
Os resultados do PE-UFES 2005-2010 serão apresentados nas pró-
ximas subseções.

O Planejamento Estratégico da UFES foi elaborado pelo Con-
selho Estratégico da Universidade, órgão consultivo da Adminis-
tração Superior, composto por:

•	 todos os membros do Conselho Universitário;
•	 todos os membros do Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex-

tensão;
•	 todos os membros do Conselho de Curadores; 
•	 representante dos seguintes setores da UFES:
a. Secretaria de Assuntos Comunitários (SAC);
b. Secretaria de Produção e Difusão Cultural (SPDC);
c. Secretaria de Comunicação e Divulgação (SCD);
d. Ouvidoria; 
e. Auditoria Interna;
f. Hospital Universitário Cassiano Antônio de Moraes (HUCAM); 
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g. Biblioteca Central (BC);
h. Núcleo de Processamento de Dados (NPD);
i.  Núcleo de Educação Aberta e a Distância (NE@AD);
j.  Instituto de Odontologia da UFES (IOUFES);
k. Instituto de Tecnologia da UFES (ITUFES);
l.  Associação dos Docentes da UFES (ADUFES);
m. Sindicato dos Trabalhadores da UFES (SINTUFES);
n. Diretório Central dos Estudantes (DCE);
•	 Representantes das seguintes instituições, empresas, enti-

dades e movimentos da sociedade espírito-santense:
a. Governo do Estado do Espírito Santo;
b. Assembléia Legislativa do Espírito Santo;
c. Associação dos Governos dos Municípios do Espírito San-

to;
d. Associação das Câmaras Municipais do Espírito Santo;
e. Federação das Indústrias;
f.  Federação do Comércio;
g. Federação da Agricultura;
h. Centrais Sindicais;
i.  Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito Santo 

(CEFETES);
j.  Banco de Desenvolvimento do Estado do Espírito Santo 

(BANDES); 
k. Petrobrás;
l.  Companhia Siderúrgica de Tubarão (CST);
m. Companhia Vale do Rio Doce (CVRD);
n. Aracruz Celulose;
o. Samarco;
p. Entidades de Direitos Humanos;
q. Movimentos em prol dos negros;
r.  Movimentos em prol dos povos indígenas;
s.  Movimentos comunitários;
t.  Movimentos agrícolas. 
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1.5 FINALIDADES

As Finalidades da UFES são definidas em seu Estatuto, que 
no Artigo 4º as descreve como:

I.  estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito 
científico e do pensamento reflexivo; 

II. formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, 
aptos para a inserção em setores profissionais, para a participação 
no desenvolvimento da sociedade brasileira e para colaborar na sua 
formação contínua; 

III. incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, 
visando ao desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação 
e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do 
homem e do meio em que vive; 

IV. promover a divulgação de conhecimentos culturais, cien-
tíficos e técnicos que constituem patrimônio da humanidade e co-
municar o saber através do ensino, de publicações ou de outras for-
mas de comunicação; 

V. suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural 
e profissional e possibilitar a correspondente concretização, inte-
grando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estru-
tura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI. estimular o conhecimento dos problemas do mundo pre-
sente, em particular os nacionais e regionais, prestar serviços es-
pecializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de 
reciprocidade; 

VII. promover a extensão, aberta à participação da popula-
ção, visando à difusão das conquistas e benefícios resultantes da 
criação cultural e das pesquisas científica e tecnológica geradas na 
instituição.



16

1.6 ÁREAS DE ATUAÇÃO ACADÊMICA

Em conformidade com o Artigo 74, do Estatuto da Universi-
dade, o ensino na UFES é ministrado nas seguintes modalidades de 
cursos ou programas: 

•	de	graduação;	
•	de	pós-graduação;	
•	de	extensão.	
A UFES oferece cursos de graduação em todas as áreas do sa-

ber e esses têm como objetivo principal formar cidadãos capazes de 
implementar soluções que promovam o desenvolvimento susten-
tável. Todas as modalidades de ensino da Universidade devem ser 
voltadas para a busca, produção e socialização de conhecimentos e 
técnicas, e serão utilizadas como recurso de educação destinado à 
formação ética, científica e cultural.

Os cursos de pós-graduação Stricto Sensu visam desenvol-
ver e aprofundar a formação adquirida nos cursos de graduação 
e conduzem à obtenção de grau acadêmico. Eles têm por objetivo 
a formação de pessoal qualificado para as atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, e de magistério superior em todas as 
áreas do saber e compreendem dois níveis: o de mestrado e o de 
doutorado. Os cursos de mestrado visam enriquecer a competên-
cia didática, científica, cultural e profissional dos graduados, po-
dendo ser encarados como fase preliminar do doutorado ou como 
nível terminal, ou ainda revestir-se simultaneamente de ambas as 
características. Os cursos de doutorado têm por fim proporcionar 
formação científica e cultural, ampla e aprofundada, desenvolvendo 
a capacidade de pesquisa e o poder criador nos diversos ramos do 
saber.

Os cursos de pós-graduação Lato Sensu são destinados ao 
treinamento, após concluída a graduação, nas áreas que compõem 
um ramo profissional, científico ou artístico, tendo como objetivo 
o aprimoramento técnico-profissional. Eles compreendem cursos 
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de especialização e aperfeiçoamento. Os cursos de especialização 
têm por objetivo preparar especialistas em setores específicos das 
atividades acadêmicas e profissionais, enquanto que os cursos de 
aperfeiçoamento têm por objetivo atualizar e aperfeiçoar conheci-
mentos e técnicas de trabalho nos diversos campos do conhecimen-
to. Os cursos de especialização e aperfeiçoamento oferecidos pela 
Universidade poderão ser permanentes ou ter caráter eventual. 
Os cursos de extensão universitária são oferecidos ao público em 
geral com o propósito de divulgar conhecimentos e técnicas de tra-
balho, podendo desenvolver-se em nível universitário ou não, de 
acordo com o seu conteúdo e o sentido que assumam em cada caso. 
A Universidade pode organizar outros cursos para atender às exi-
gências específicas e às peculiaridades do mercado de trabalho.

1.7 ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA

A UFES, administrativamente, é constituída pela Reitoria, 
com suas 05 (cinco) Pró-Reitorias: (Pró-Reitoria de Graduação 
(PROGRAD); Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG); 
Pró-Reitoria de Administração (PROAD); Pró-Reitoria de Exten-
são (PROEX) e Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento 
Institucional (PROPLAN); 04 (quatro) Secretarias (Secretaria de 
Assuntos Comunitários, Secretaria de Comunicação e Divulgação, 
Secretaria de Inclusão Social e Secretaria de Produção e Difusão 
Cultural); Assessorias; pelos Conselhos Superiores (Conselho de 
Curadores, Conselho Universitário e Conselho de Ensino, Pesquisa 
e Extensão); pelos 10 (dez) Centros Acadêmicos (Centro de Artes, 
Centro de Ciências da Saúde, Centro de Ciências Agrárias, Centro 
de Ciências Exatas, Centro de Ciências Humanas e Naturais, Centro 
de Ciências Jurídicas e Econômicas, Centro de Educação, Centro de 
Educação Física e Desportos, Centro Tecnológico e Centro Univer-
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sitário Norte do Espírito Santo); e pelos seus Órgãos Suplementares 
(Biblioteca Central, Coordenação de Interiorização, Hospital Uni-
versitário, Instituto de Estudos e Educação Ambientais, Instituto de 
Odontologia, Instituto Tecnológico, Núcleo de Assessoria Jurídica e 
Auditoria Interna, Núcleo de Processamentos de Dados, Prefeitura 
Universitária, e Rádio e Televisão Universitária).

                  1.7.1 Estrutura organizacional com as 
instâncias de decisão

A Universidade tem sua administração distribuída nos se-
guintes níveis (Artigo 11, do Estatuto da Universidade): 

I.  Superior; 
II. Dos Centros. 
A Administração Superior será exercida pelos seguintes ór-

gãos: 
I.  Conselho Universitário; 
II. Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; 
III. Conselho de Curadores; 
IV. Reitoria. 
Sendo que:
•	 Compete ao Conselho Universitário exercer a jurisdição 

superior da Universidade em matéria de política universitária, 
administrativa, financeira, estudantil e de planejamento, e pro-
nunciar-se sobre consultas no âmbito de sua competência;
•	 Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão su-

pervisionar, adotar ou propor modificações ou medidas que vi-
sem às atividades universitárias de ensino, pesquisa e extensão;
•	 Compete ao Conselho de Curadores acompanhar e fisca-

lizar a execução orçamentária, e aprovar a prestação de contas 
anual da Universidade;
•	 A Reitoria é órgão executivo da Administração Superior da 

UFES, e conta com Pró-Reitorias e outros órgãos criados pelo 
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Conselho Universitário para apoiá-la. Atualmente a UFES con-
ta com os seguintes órgãos suplementares: 

a. Biblioteca Central;
b. Coordenação de Interiorização;
c. Hospital Universitário Cassiano Antonio de Moraes (HU-

CAM);
d. Instituto de Odontologia (IOUFES);
e. Instituto de Tecnologia (ITUFES);
f.  Instituto de Estudos e Educação Ambientais (IEA);
g. Núcleo de Assessoria Jurídica e Auditoria Interna;
h. Núcleo de Processamento de Dados;
i.  Prefeitura Universitária; e,
j.  Rádio e Televisão Universitária.
E ainda:
•	 compete ao Reitor representar, administrar e fiscalizar as 

atividades da Universidade;
•	 a direção e a administração dos Centros serão exercidas 

pelos seguintes órgãos: 
a. Conselho Departamental; 
b. Diretoria; 
c. Departamentos.
•	 O Conselho Departamental é o órgão superior deliberativo 

e consultivo do Centro, em matéria administrativa, financeira, 
didático-curricular, científica e disciplinar, de abertura de cur-
sos de graduação e pós-graduação; 
•	 A Diretoria do Centro é o órgão executivo que coordena, 

fiscaliza e superintende as atividades do Centro. Compete ao 
Diretor representar, administrar e fiscalizar as atividades do 
Centro;
•	 O Departamento congregará docentes para objetivos co-

muns de ensino, pesquisa e extensão. Compete ao Departamen-
to, na organização de seus programas, distribuir o trabalho de 
ensino, pesquisa e extensão de forma a harmonizar os seus inte-
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resses e as preocupações científico-culturais dominantes de seu 
pessoal docente. A Chefia do Departamento será ocupada por 
um professor em exercício das classes da carreira do Magistério 
Superior da Universidade; 
•	 Haverá um Colegiado para a coordenação didática de cada 

Curso de Graduação e um Colegiado para coordenação de cada 
programa de pós-graduação;
•	 O corpo discente terá representação em todos os órgãos 

colegiados da Universidade; 
•	 A Gestão da Universidade se dará segundo os princípios 

da gestão estratégica, que envolve ciclos periódicos de planeja-
mento, monitoramento e revisão do planejamento.
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1.8 RECURSOS HUMANOS

1.8.1  Perfil do corpo docente

A titulação mínima exigida para ingresso na Universidade, 
como docente, é a graduação. Todavia, por se constituir no principal 
agente gerador e disseminador de conhecimento da Universidade, é 
imprescindível que o docente tenha capacidades e qualificações que 
o habilitem para a busca, produção e socialização de conhecimen-
tos técnicos, científicos, artísticos e culturais, além de possuir perfil 
que valorize o seu papel e que permita exercê-lo na plenitude. As-
sim sendo, as diferentes Unidades de ensino da Universidade têm 
autonomia para definir o perfil dos professores que integrarão os 
seus quadros, observadas: as diretrizes emanadas das leis e regula-
mentações que disciplinam e orientam o ensino superior público e 
a vida acadêmica da Universidade; o norte estabelecido pelo Proje-
to Pedagógico Institucional e os Projetos Pedagógicos dos Cursos; 
e, as Resoluções e Deliberações dos Conselhos Superiores da UFES. 

Poderão concorrer ao cargo de: Professor Titular - os porta-
dores do título de doutor dentro da área de conhecimento do con-
curso; Professor Adjunto - os portadores do título de doutor dentro 
da área de conhecimento do concurso ou áreas afins especificadas 
no edital do concurso; Professor Assistente - os portadores, no mí-
nimo, do título de mestre obtido dentro da área de conhecimento 
do concurso ou áreas afins especificadas no edital do concurso; e 
Professor Auxiliar - os portadores, no mínimo, de diploma de gra-
duação em curso de nível superior na área de conhecimento do 
concurso ou áreas afins especificadas no edital do concurso.
O docente da UFES deve:

•	 interagir com a comunidade interna e externa com respeito, 
ética e efetividade, promovendo a cidadania e inclusão social;
•	 ter pleno domínio do conhecimento, mantendo-se atuali-

zado sobre os avanços nas áreas do saber nas quais atua;
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•	 comprometer-se permanentemente com a produção de no-
vos conhecimentos;
•	 disseminar o conhecimento por meio do Ensino, da Pes-

quisa e da Extensão;
•	 estimular a criação cultural, o desenvolvimento do espírito 

científico e crítico, e do pensamento reflexivo nos estudantes;
•	 buscar atender as necessidades dos diversos setores da so-

ciedade e estabelecer, com essa, uma relação de reciprocidade;
•	 discutir com os estudantes os problemas contemporâneos, 

em particular, os nacionais e regionais;
•	 contribuir para a gestão da Universidade;
•	 contribuir para o desenvolvimento humano sustentável; e,
•	 investir permanentemente na sua formação didático-

-pedagógica.
A seleção e contratação de professores obedecem aos critérios 

estabelecidos: nas Leis, MPs e Decretos Presidenciais ( nº 8.112/90, 
nº 8.745/93, nº 9.394/96, MP. nº 1.544-23/97),  que normatizam a 
matéria;  nas normas e diretrizes estabelecidas nas Portarias, edita-
das pela Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e pelo Ministério da Educação;  nas 
Portarias Interministeriais do MPOG/MEC, que versam sobre a 
liberação de vagas e contratação de professores; na Resolução de 
nº 43/01 e alterações posteriores, que estabelecem  critérios  para 
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos 
de Professor Auxiliar, Assistente, Adjunto e Titular; na Resolução 
nº 03/98 e alterações posteriores, que estabelecem normas para 
contratação de Professor Substituto; e na Resolução nº 38/05, al-
terada pela  Resolução nº 58/2005, que estabelecem normas para 
contratação de Professor Visitante, Resoluções estas, emanadas do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, da Universidade.

As políticas de qualificação e plano de carreira do corpo do-
cente obedecem a princípios contemplados na Constituição Fede-
ral;  na Lei nº 7.596/87; nos Decretos Presidenciais nºs 94.664/97 
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e 2.794/08; na Lei nº 9.394/96 – LDB; na Lei nº 11.344/06; nas 
Portarias Ministeriais nºs 475/87 e  07/06, do MEC; nas normas 
estabelecidas pela CAPES; na Resolução nº 15/89, que estabelece 
critérios para avaliação de desempenho na carreira do magistério 
por titulação e por mérito; na Resolução nº 31/06, que estabelece 
critérios para avaliação de desempenho na carreira do magistério 
por titulação e por mérito, específico para os dois últimos semestres 
de 2005 ou 2006; na Resolução nº 44/04, que estabelece critérios 
para avaliação de docentes em  estágio probatório; na Resolução nº 
45/98, que estabelece critérios para avaliação dos docentes da Es-
cola de Primeiro Grau; na Resolução nº 45/06 e respectivas altera-
ções, que estabelecem critérios para progressão funcional da classe 
de Professor Adjunto, nível IV, para classe de professor associado; 
e, na Resolução nº 51/92,  que reconhece o título de Livre Docente 
para fins de incentivo salarial e de progressão na carreira docente; 
todas as  Resoluções, emanadas do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão – CEPE, da Universidade.

O regime de trabalho no âmbito da UFES é norteado pelos 
Decretos nº 94.664/87 e nº 95.683/88; pela Portaria Ministerial nº 
475 do MEC; pela Resolução nº 59/92, alterada pela Resolução nº 
66/2000, que estabelecem: “Toda alteração de regime de trabalho 
será proposta ao Conselho Departamental pelo Departamento em 
que o docente estiver lotado, com base em justificativa fundamen-
tada, devendo ser submetida à Comissão Permanente de Pessoal 
Docente para parecer final, exceto as alterações para 40 horas que 
deverão ser apreciadas pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Exten-
são para julgamento da excepcionalidade”; pela Resolução nº 60/92, 
alterada pelas Resoluções nºs 24/96 e 36/2004, que atribuem carga 
horária docente; e pela Resolução nº 44/94, alterada pela Resolução 
nº 66/2000, as quais estabelecem critérios para concessão de regime 
de 40 horas semanais para os Docentes da UFES.

As substituições estão contempladas na Resolução nº 03/98, 
que estabelece normas para contratação de Professor Substituto; e 
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na Resolução nº 38/05, que estabelece normas para contratação de 
Professor Visitante, todas as Resoluções emanadas do Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, da Universidade.

      1.8.2 Perfil do quadro de servidores técnico-administrativos

O servidor técnico-administrativo é o agente responsável pe-
las atividades/funções técnico-administrativas relacionadas ao de-
senvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão.

Os servidores técnico-administrativos devem:
•	 interagir com a comunidade interna e externa com respeito, 

ética e efetividade;
•	 contribuir para a gestão da Universidade;
•	 ter pleno domínio do conhecimento, mantendo-se atuali-

zado sobre os avanços nas áreas nas quais atua;
•	 contribuir para a disseminação do conhecimento por meio 

do ensino, da pesquisa e da extensão; 
•	 contribuir para a criação cultural, o desenvolvimento do 

espírito científico e crítico, e do pensamento reflexivo nos dis-
centes;
•	 buscar atender às necessidades dos diversos setores da so-

ciedade e estabelecer com essa uma relação de reciprocidade;
•	 buscar permanentemente o aperfeiçoamento cultural e pro-

fissional;
•	 contribuir para as atividades de pesquisa, o desenvolvimen-

to da ciência e da tecnologia, e a criação e difusão da cultura e 
da ciência;
•	 contribuir para ações de extensão, visando a difusão das 

conquistas e os benefícios resultantes da criação cultural e das 
pesquisas científica e tecnológica geradas na instituição;
•	 contribuir para as ações na direção do permanente aper-

feiçoamento cultural e profissional de todos os membros da co-
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munidade universitária.
Para gerir de maneira eficaz e efetiva seus recursos humanos, 

materiais, financeiros e físicos, a comunidade universitária deve 
preocupar-se com a seleção e o desenvolvimento dos seus gestores, 
buscando sempre aqueles que mais se enquadram dentro de um 
perfil ético, inovador, motivador e de liderança, qualidades neces-
sárias ao bom desenvolvimento e gestão das atividades de ensino, 
pesquisa, extensão e assistência. 

Os gestores da UFES devem:
•	 interagir com a comunidade interna e externa com trans-

parência, respeito, ética e efetividade, promovendo a cidadania 
e a inclusão social;
•	 possuir conhecimento, habilidade e atitude para gerir pes-

soas, recursos materiais e financeiros com responsabilidade;
•	 buscar permanentemente a valorização e o aperfeiçoamen-

to profissional;
•	 promover as atividades de ensino, pesquisa e extensão vi-

sando ao desenvolvimento social, ambiental, científico, tecno-
lógico, artístico e cultural;
•	 promover a difusão do saber e a divulgação de conheci-

mentos culturais, científicos e técnicos;
•	 promover o permanente aperfeiçoamento cultural e profis-

sional de todos os membros da comunidade universitária;
•	 promover a articulação e interlocução interna e externa, 

buscando parcerias interdisciplinares, institucionais e comuni-
tárias a fim de melhor cumprir a Missão da UFES.

A seleção e as políticas de qualificação dos servidores técni-
co-administrativos obedecem aos critérios estabelecidos nas Leis, 
MPs e Decretos Presidenciais que normatizam a matéria ( Lei nº 
6.932/81, Lei nº 7.596/87, Decreto nº 94.664/97, MP. nº 1.537-7/97, 
Lei nº 8.112/90, Lei nº 11.091/05, esta última   criou o novo Plano 
de Cargos e Carreira dos Servidores Técnico-Administrativos em 
Educação, e nos Decretos nºs 5.824 e 5.825/06, que regulamentaram 
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o referido Plano). A seleção e as políticas de qualificação são, ainda, 
orientadas pelas normas e diretrizes estabelecidas nas Portarias edi-
tadas pela Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e pelo Ministério da Educação ( Port. 
475/87), que versam sobre a liberação de vagas e contratação de 
técnico-administrativos; pela Resolução nº 36/03, do Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, que dispõe sobre a aceitação de títulos 
de especialista para fins de benefícios funcionais para os servidores 
da UFES ou em processo de contratação; e, pelas Resoluções do 
Conselho Universitário, nº 26/95, que institui o Programa de Ca-
pacitação do Pessoal Técnico-Administrativo e estabelece normas 
para a concessão de horário para servidores estudantes, afastamen-
to para estudos e promoção de cursos e eventos pela própria Insti-
tuição; Resolução nº 18/97, que disciplina a concessão de licença 
para capacitação dos servidores docentes e técnico-administrativos 
da UFES; Resolução nº 33/2006, alterada pela Resolução 01/07, que 
aprova o  Programa de Capacitação para os Servidores Técnico-
-Administrativos em Educação desta Universidade para o ano de 
2007; Resolução nº 27/05, alterada pela Resolução nº 46/05, que 
dispõe sobre a solicitação de benefícios funcionais para os docentes 
e técnico-administrativos da UFES ou em processo de contratação, 
portadores de títulos de mestre ou doutor, Resolução nº 05/06, que 
aprova o plano de desenvolvimento dos integrantes da carreira dos 
cargos técnico-administrativos em educação – PDIC,  e  Resolução  
nº 08/2007, que estabelece  as normas de estágio probatório dos 
servidores técnico-administrativos em educação da UFES.

O cronograma de expansão do corpo técnico-administra-
tivo segue, principalmente, as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 
11.091/05 e Decretos nºs 5.824 e 5.825/06, dependendo, também, 
das possibilidades estabelecidas pelas Portarias editadas pela Se-
cretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e pelo Ministério da Educação, que versam 
sobre a liberação de vagas e contratação de professores. Ressalta-se, 
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contudo, a grande defasagem no quadro técnico-administrativo, 
suprido de forma precária e nem sempre compatível com as reais 
necessidades da Universidade. Algumas contratações vêm sendo 
realizadas para atender ao Plano de Expansão e Consolidação da 
Interiorização do Ensino Presencial da UFES ao norte e sul do Es-
tado do Espírito Santo, mas não atendem plenamente às demandas 
da Instituição.

1.9 SISTEMA DE BIBLIOTECA

O Sistema de Bibliotecas da UFES (SIB) é composto pela Bi-
blioteca Central e 05 (cinco) Bibliotecas Setoriais com um acervo 
de 261.000 exemplares e 118.456 títulos. A atualização e expansão 
do acervo se dá através de incorporações de doações e aquisições 
realizadas com recursos orçamentários próprios e do tesouro. 

A Biblioteca Central funciona no campus de Goiabeiras com 
atendimento ao público, de segunda à sexta, das 7:00h às 21:00h; 
e, aos sábados, das 8:00h às 13:00h, oportunizando, dessa forma, o 
acesso e a consulta aos diferentes usuários da comunidade univer-
sitária.

Os serviços disponibilizados pelas Bibliotecas incluem a con-
sulta ao acervo, os empréstimos domiciliares e o sistema diferencia-
do de empréstimos aos estudantes cotistas que necessitam de um 
período maior para a utilização do recurso bibliográfico, a liberação 
de salas para utilização de recursos multimídia, comutação biblio-
gráfica, catalogação na publicação, empréstimo entre bibliotecas, 
visita orientação, levantamento bibliográfico, orientação na norma-
lização de trabalhos.
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   2 POLÍTICA ACADÊMICA, INSTITUCIONAL 
E  DIRETRIZES PEDAGÓGICAS

2.1 INSERÇÃO REGIONAL, NACIONAL E INTERNACIONAL

Os principais mecanismos de inserção regional da Universi-
dade são: o ensino de graduação e pós-graduação (nas modalidades 
presencial e a distância ); a pesquisa científica e o desenvolvimento 
de tecnologia e inovação; a extensão universitária; e, a assistência à 
população.

A interiorização presencial da UFES, realizada ao longo dos 
últimos 30 anos, é um importante mecanismo de inserção regional 
da Universidade, sendo altamente relevante para a comunidade ca-
pixaba. Com a implantação do Plano de Expansão e Consolidação 
da Interiorização do Ensino Presencial da Universidade Federal do 
Espírito Santo, em 2006, a Instituição passa a disponibilizar no in-
terior do Estado de 14 novos cursos de graduação.

Ao Sul do Estado, no município de Alegre, está localizado 
o Centro de Ciências Agrárias (CCA) da UFES, que oferecia, até 
2005, 04 cursos de graduação e que, com o Plano de Expansão e 
Consolidação da Interiorização do Ensino Presencial da Universi-
dade Federal do Espírito Santo passou a oferecer, em 2007, 09 cur-
sos. Atualmente, com o Programa de Reestruturação e Expansão 
das Universidades Federais – REUNI, a oferta atingirá, até 2012, 17 
cursos de graduação. 

Ao Norte, no município de São Mateus, está localizado o 
Centro Universitário Norte do Espírito Santo – CEUNES (antigo 
Pólo Universitário de São Mateus – POLUN), no qual eram ofereci-
dos, dentro do Plano de Expansão e Consolidação da Interiorização 
do Ensino Presencial da Universidade Federal do Espírito Santo, 
09 cursos de graduação. Atualmente, com o Programa de Reestru-
turação e Expansão das Universidades Federais – REUNI, a oferta 
atingirá, até 2012, 14 cursos de graduação. 

A expansão da interiorização presencial da UFES está em sin-
tonia com o seu Planejamento Estratégico 2005-2010, o qual de-
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fine como Visão Institucional: “Ser reconhecida como instituição 
pública multicampi no Espírito Santo, de excelência nacional em 
ensino, pesquisa e extensão, consolidando a sua atuação de forma 
integrada com a sociedade e comprometida com o desenvolvimen-
to sustentável”.

A interiorização das atividades da UFES compreende tam-
bém a modalidade ensino a distância, que se encontra sob a co-
ordenação do Núcleo de Ensino a Distância (NE@AD), e Centros 
Regionais de Ensino a Distância (CRE@AD) localizados em vários 
municípios do Estado. É uma área de atuação relativamente nova 
para todas as Instituições Federais de Ensino, incluindo a UFES, 
mas já apresenta resultados importantes para a Instituição e para a 
sociedade como um todo.

Outros importantes mecanismos de inserção regional da 
Universidade são: a pesquisa científica e o desenvolvimento de tec-
nologia e inovação, sintonizados com as necessidades regionais; e,  
a extensão universitária.

Uma das premissas importantes para maior inserção regional 
da UFES na área de pesquisa e desenvolvimento é a existência de 
um sistema estruturado de ciência e tecnologia. Em acréscimo, um 
sistema de apoio ao desenvolvimento científico, tecnológico e da 
inovação é determinante para o progresso dos Estados da Federa-
ção.

Em 2004, o Estado do Espírito Santo, com contribuição ex-
pressiva da UFES, criou a Secretaria de Estado de Ciência e Tec-
nologia (SECT) e a Fundação de Apoio à Ciência e Tecnologia do 
Espírito Santo (FAPES) por meio das Leis Complementares nº 289 
e nº 290, de 23 de junho de 2004, respectivamente. A FAPES con-
ta com participação efetiva de docentes da Universidade nos seus 
conselhos. 

A partir desse período consolidou-se o Sistema Estadual de 
C&T, formado pela SECT e pela FAPES. Dentre os projetos imple-
mentados estão: Edital Universal, com o apoio a projetos de pes-
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quisa; Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico Estruturantes: do 
desenvolvimento e caracterização de materiais à análise dos pro-
dutos do agronegócio capixaba; Programa de Apoio à Pesquisa na 
Empresa; Programa de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico 
em Biodiversidade; Programa de Apoio a Núcleos de Excelência; 
Programa de Desenvolvimento Científico Regional; Programa de 
Bolsas de Iniciação Científica Júnior; Programa de Apoio à Pós-
-Graduação (PRO-PÓS); além de editais específicos em diversas 
áreas como saúde, violência, entre outras. 

Vale também destacar a criação do Núcleo de Inovação Tec-
nológica do Espírito Santo (NITES), criado pela UFES em parceria 
com o Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito Santo 
(CEFETES) e o Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técni-
ca e Extensão Rural (INCAPER), conforme projeto submetido e 
aprovado pela FINEP, em 2006. A criação do NITES atende ao que 
estabelece a Lei da Inovação. O novo órgão vai analisar a produção 
científica, cultural e tecnológica no Estado, além de recomendar ou 
não o registro dessa produção como propriedade intelectual inova-
dora. 

Demonstrando a ampla articulação estadual e a importância 
deste novo órgão, o comitê-gestor do NITES será integrado pela 
UFES, CEFETES e INCAPER, bem como pela Fundação Espírito-
-Santense de Tecnologia (FEST), Fundação de Apoio à Ciência e 
Tecnologia do Espírito Santo (FAPES), Movimento Espírito Santo 
em Ação e Federação das Indústrias do Espírito Santo (FINDES). 
Com o NITES, projeta-se uma ampliação significativa do registro e 
licenciamento de patentes e outras formas de propriedade intelec-
tual pela UFES e demais instituições do Estado, e maior integração 
com as empresas.

No município de Vitória, o Fundo Municipal de Apoio à Ci-
ência e Tecnologia do Município de Vitória (FACITEC), regula-
mentado pelo Decreto Municipal nº 8.861, de 23 de julho de 1992, 
tem permitido também importante inserção regional da UFES por 
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meio do apoio a atividades de pesquisa e desenvolvimento. O Con-
selho Municipal de Ciência e Tecnologia, gestor do FACITEC, con-
ta com participação efetiva de docentes da Universidade.

Para o fortalecimento das ações da UFES nas áreas de pesqui-
sa, desenvolvimento e inovação são de grande relevância a expan-
são e consolidação dos programas de pós-graduação por meio de 
investimentos na infra-estrutura, em recursos humanos e financei-
ros, bem como na ampliação do programa de bolsas de graduação e 
pós-graduação da Universidade em todos os campi. 

Na esteira desse processo, a UFES tem efetivado inúmeros 
convênios com empresas e instituições públicas e privadas para fo-
mentar projetos de pesquisa e desenvolvimento. A Instituição tem 
estabelecido parcerias com organizações como: Aracruz Celulose, 
Arcelor Mittal Tubarão, Companhia Vale do Rio Doce – CVRD, 
ESCELSA, FURNAS, HERINGER, PETROBRAS, SAMARCO en-
tre outras; com instituições públicas dos Governos Federal, como o 
Ministério da Educação – MEC, o Ministério da Ciência e Tecno-
logia – MCT e o Ministério da Saúde – MS; e, o Governo Estadual, 
com diversas Prefeituras Municipais; com órgãos do Poder Legisla-
tivo, do Poder Judiciário e do Ministério Público; com instituições 
representativas de trabalhadores e de empresários; e, com órgãos 
de fomento, como o Banco do Nordeste, CAPES, CNPq, DECIT/
MS, FACITEC, FINEP, entre outros. Essas iniciativas deverão ser 
estendidas para o maior número possível de instituições, abran-
gendo todo o Estado, estando previstas e contidas no Planejamento 
Estratégico da UFES. Iniciativas estas que se coadunam com os cla-
mores de desenvolvimento sustentável, conforme preconiza nossa 
Constituição Federal e diversos instrumentos legais, como a recém 
regulamentada Lei de Inovação (Lei nº 10.973, de 2 de dezembro 
de 2004).

Um grupo que merece atenção são as pequenas e médias em-
presas que atuam hoje em um ambiente cada vez mais competitivo. 
Os grandes negócios que estão se instalando hoje no Espírito Santo 
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atraem com vantagens financeiras e de outras ordens os profissio-
nais que já estão treinados. Com isso, são justamente as empresas 
locais menos capitalizadas que perdem os seus funcionários e que 
precisam buscar novos profissionais no mercado. Nesse momento, 
é importante atuar em sintonia com o campo produtivo preparan-
do profissionais para os negócios em expansão e que demandam 
novas tecnologias produtivas e gerenciais. Ou seja, mais uma vez 
permitindo não apenas formar novos profissionais, mas também 
impulsionar de forma mais ampla e democrática o desenvolvimen-
to local sustentável. 

Nesse contexto, a Extensão Universitária da UFES, iniciada 
na década de 1960 e fortalecida, em 1983, com a criação da Sub-
-Reitoria de Extensão, hoje, denominada Pró-Reitoria de Extensão 
(PROEX), assume um papel relevante. A Extensão socializa e de-
senvolve a produção de conhecimentos e tecnologias, buscando a 
interação entre a comunidade universitária e a comunidade exter-
na, contribuindo para o desenvolvimento social, cultural e econô-
mico do nosso Estado, abrangendo tanto a Região Metropolitana 
quanto o Interior. Ao norte, faz-se presente, também, por meio de 
ações do CEUNES, e ao sul, por meio de ações do CCA. A Univer-
sidade também disponibiliza cursos de extensão a distância por in-
termédio do Ne@ad a todo o Estado, atendendo inclusive a outros 
Estados.

A Extensão da UFES é pautada em valores de cidadania ple-
na e pela indissociabilidade ensino-pesquisa-extensão. A Pró-Rei-
toria de Extensão (PROEX), catalisadora das ações extensionistas, 
se orienta por um Plano de Ação Institucional que prioriza ações 
como a Mobilização da Comunidade Universitária, Autoavaliação 
das Atividades de Extensão, Implantação da Política de Comuni-
cação, Implantação da Política de Fomento, Reestruturação Admi-
nistrativa da PROEX e elaboração do Plano de Extensão da UFES.  
Assim, com a cooperação da comunidade universitária, profissio-
nais locais e organizações, busca inserir a Instituição, a  médio e 
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longo prazos, na realidade social regional, nacional e internacional, 
segundo os princípios e diretrizes definidos pelo Planejamento Es-
tratégico da UFES 2005-2010. 

A extensão universitária é um importante mecanismo de in-
serção regional da UFES, pois contribui para:

•	 colocar a educação superior pública no Espírito Santo vin-
culada ao mundo do trabalho e às práticas sociais, como uma 
política pública, intersetorial;
•	 ampliar a diversidade de cenários para ensino-aprendiza-

gem na graduação e pós-graduação;
•	 estimular os discentes a serem protagonistas de sua for-

mação técnica, científica e cidadã, tendo nos docentes e outros 
profissionais locais os agentes orientadores e facilitadores desse 
processo;
•	 tornar os sistemas sociais objeto de investigação relevante 

para a consolidação e avanço das políticas públicas e de aplica-
ção de novas metodologias, tecnologias e processos, estimulan-
do profissionais locais na co-autoria da produção e da mediação 
de conhecimento novo, aspecto geralmente negligenciado e que 
deve ser fortemente estimulado;
•	 estabelecer relações multilaterais da Universidade com 

sistemas locais, projetos de cooperação técnica para educação 
permanente de profissionais e de implementação de novos ins-
trumentos educacionais – por exemplo, cursos a distância;
•	 qualificar a educação permanente de gestores de sistemas 

sociais e disponibilizar novos meios e processos de produção, 
inovação e transferência de conhecimento, permitindo a am-
pliação do acesso ao saber e o desenvolvimento tecnológico e 
social do país;
•	 implementar políticas sociais setoriais, com ênfase em 

questões prioritárias, como direitos humanos, geração de tra-
balho e renda, melhoria do sistema escolar e da educação de 
jovens e adultos, erradicação do trabalho infantil, atenção inte-
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gral à família, combate à fome, combate ao abuso e à explora-
ção sexual de crianças, adolescentes e jovens, atenção à pessoa 
idosa, atenção à pessoa portadora de deficiência, preservação 
do patrimônio cultural, entre outras questões, buscando arti-
cular as possibilidades e mecanismos de trabalho cooperativo e 
implementar programas colaborativos entre universidades, nos 
níveis estadual, regional e nacional.

Para viabilizar a relação transformadora entre Universidade e 
Sociedade as ações de extensão na UFES são vinculadas às seguin-
tes diretrizes fixadas pelo FORPROEX:

•	 Impacto e transformação: Estabelecimento de uma relação 
social de impacto, entre a Universidade e outros setores da So-
ciedade, com vistas a uma atuação transformadora, focada nos 
interesses e necessidades da maioria da população, no desen-
volvimento regional e de políticas públicas. Essa diretriz conso-
lida a idéia da atuação que deve orientar cada ação da extensão 
universitária. Colocada frente à realidade, é necessário eleger as 
questões prioritárias, com abrangência suficiente para uma atu-
ação que colabore efetivamente para a mudança social. Frente 
à questão definida, é preciso estudá-la em todos seus detalhes, 
formular soluções, declarar o compromisso pessoal e institucio-
nal pela mudança, e atuar.
•	 Relação dialógica: Desenvolvimento de relações entre Uni-

versidade e setores sociais marcadas pelo diálogo, pela ação de 
mão-dupla, de troca de saberes, de superação do discurso da 
hegemonia acadêmica – que ainda marca uma concepção ultra-
passada de extensão. Estender à sociedade o conhecimento acu-
mulado pela Universidade – para uma aliança com movimentos 
sociais de superação de desigualdades e de exclusão.
•	 Interdisciplinaridade: Caracterizada pela interação de mo-

delos e conceitos complementares, de material analítico e de 
metodologias, buscando consistência teórica e operacional que 
estruture o trabalho dos atores do processo social e que con-
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duza a interinstitucionalidade, construída na interação e inter-
-relação de organizações, profissionais e pessoas.
•	 Indissociabilidade ensino – pesquisa – extensão: Reafir-

mando a extensão como processo acadêmico ( justificando-lhe 
o adjetivo universitária ), em que toda ação de extensão deverá 
estar vinculada ao processo de formação de pessoas e de gera-
ção de conhecimento, tendo o estudante como protagonista de 
sua formação técnica ( obtenção de competências necessárias à 
atuação profissional ) e cidadã (reconhecer-se agente da garan-
tia de direitos e deveres) , assumindo visão transformadora e 
compromisso. 

Por sua vez, a prestação de serviços à sociedade na forma de 
assistência reveste-se de fundamental importância devido ao fato 
de ser identificada como Objetivo Estratégico no Planejamento Es-
tratégico da UFES, onde é definida como: Prestar melhores serviços 
de assistência à sociedade, integrando-os ao ensino, à pesquisa e à 
extensão, contribuindo para o atendimento das necessidades das 
comunidades interna e externa. 

De acordo com a Resolução do Conselho de Ensino, Pesquisa 
e Extensão (CEPE) nº 60/92, Art. 44, § 4º, alínea c, compreende-se 
por assistência toda atividade ligada à prestação de serviços profis-
sionais como parte de programa assistencial permanente devida-
mente regulamentado por Centro Acadêmico e homologado pelo 
CEPE.

A UFES presta assistência à sociedade em diferentes áreas do 
saber, tais como: Ciências da Saúde (Medicina, Odontologia, En-
fermagem e Farmácia); Ciências Jurídicas; Ciências Econômicas; 
Ciências Humanas (Serviço Social, Psicologia, Biologia); Ciências 
Agrárias (Agronomia e Veterinária); e, nas áreas técnicas (Enge-
nharia, Informática, Matemática e Estatística).

Dentre as inúmeras ações de assistência, com equivalente grau 
de importância na formação profissional dos estudantes da UFES, é 
merecedora de destaque a assistência na área da saúde, uma vez que 
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é ressaltado no Estatuto da Universidade, no seu Capítulo IV, Art. 
9, § 1º, que o Hospital Universitário “Cassiano Antônio Moraes” – 
HUCAM, criado em dezembro de 1967, é considerado órgão suple-
mentar estratégico, devido à sua abrangência de interesse público e 
de administração especial.
 

2.1.1 O papel do Hospital Universitário
 

Ao longo de sua história, o HUCAM transformou-se no re-
ferencial regional para o ensino e a pesquisa em Ciências da Saú-
de,  destacando-se também pela qualidade da assistência oferecida 
à população do Espírito Santo e como Centro de referência para 
diagnóstico e tratamento de AIDS, Tuberculose Multirresistente, 
Transplante Renal, Cirurgia Geral e Cardíaca, Terapia Intensiva Ne-
onatal e de Adulto, Hemodinâmica e outros atendimentos de maior 
complexidade. Atende, preferencialmente, aos municípios da Gran-
de Vitória, mas por se tratar do único hospital referência do estado 
em várias especialidades, vem atendendo pacientes de todo Espírito 
Santo, sul da Bahia e oeste de Minas Gerais. 

O HUCAM tem como missão a formação técnica e científica 
dos profissionais de saúde, por meio do ensino, pesquisa e exten-
são, prestando assistência de qualidade à população, voltada para a 
formação do cidadão como elemento transformador da sociedade. 
Suas finalidades e objetivos fundamentais são:

•	 Servir ao ensino e ao aprendizado dos cursos de graduação 
e pós-graduação das ciências da saúde da UFES, assim como 
a treinamentos e estágios de aperfeiçoamento, conjuntamente 
com o Centro de Ciências da Saúde (CCS) da Universidade; 
•	 Prestar assistência médico-hospitalar à comunidade;
•	 Prover os meios necessários ao desenvolvimento da resi-

dência médica do CCS; 
•	Constituir-se em Centro Médico-Hospitalar de elevado ní-

vel científico, técnico e administrativo, integrando-se à rede re-
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gional de saúde como hospital de referência;
•	 Apoiar as atividades de pesquisa e extensão no âmbito das 

ciências da saúde.
Outro importante órgão da Universidade para a assistência à 

comunidade é o Hospital Veterinário (HOVET), do CCA. O HO-
VET presta assistência à comunidade do sul capixaba, realizando 
atendimentos clínico, cirúrgico e inúmeros exames complementa-
res para animais de companhia e de produção. Ressalta-se, também, 
a grande importância do HOVET para a saúde pública na região, 
atuando no controle e combate de zoonoses. 

A Universidade se insere também no contexto nacional por 
meio de parcerias com instituições públicas e privadas nas mais di-
versas áreas de atuação e, internacionalmente, através de convênios 
com outros países,  e intercâmbios com entidades que apóiam o 
desenvolvimento do ensino, da pesquisa, da extensão e da cultura.

2.2 PRINCÍPIOS FILOSÓFICOS E 
TEÓRICO-METODOLÓGICOS GERAIS 

QUE NORTEIAM AS PRÁTICAS ACADÊMICAS 
DA INSTITUIÇÃO

A UFES tem como princípios: a universalidade de campo, 
pelo cultivo das áreas fundamentais dos conhecimentos humanos, 
estudados em si mesmos ou em função de ulteriores aplicações, e de 
áreas técnico-profissionais; e, flexibilidade de métodos e critérios, 
considerando as diferenças individuais dos estudantes, as peculia-
ridades regionais e as possibilidades de combinação dos conheci-
mentos para novos cursos e projetos de pesquisas.

A seguir são apresentados os princípios metodológicos e as 
diretrizes centrais para o ensino, a pesquisa, a extensão e a assis-
tência.
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2.2.1 Ensino

Todas as modalidades de ensino da Universidade devem ser 
voltadas para a busca, produção e socialização de conhecimentos e 
técnicas, e serão utilizadas como recurso de educação destinado à 
formação ética, crítica, técnica, científica, cultural e artística. 
Em conformidade com o Artigo 74, do Estatuto da Universidade, o 
ensino na UFES é ministrado na forma de cursos ou programas de: 

•	 Graduação; 
•	 Pós-graduação; 
•	 Extensão. 
A UFES oferece cursos de graduação em todas as áreas do sa-

ber nas habilitações de bacharelado, licenciatura e tecnólogo. Estes 
cursos, nas modalidades presencial e a distância, têm como objeti-
vo principal garantir a formação integral e crítica para os discentes 
como forma de capacitá-los para o exercício da cidadania, forma-
ção para o trabalho e o seu pleno desenvolvimento pessoal. 

Os cursos de pós-graduação Lato Sensu são destinados ao 
treinamento e aprimoramento nas áreas que compõem um ramo 
profissional, técnico, científico ou artístico. Eles são oferecidos em 
dois formatos: cursos de especialização e cursos de aperfeiçoamen-
to. Os cursos de especialização têm por objetivo preparar especia-
listas em setores específicos das atividades acadêmicas e profis-
sionais, enquanto os cursos de aperfeiçoamento têm por objetivo 
atualizar e aperfeiçoar conhecimentos e técnicas de trabalho nos 
diversos campos do saber. Os cursos de especialização e aperfeiço-
amento oferecidos pela Universidade poderão ser permanentes ou 
de caráter eventual. 

Os cursos de pós-graduação Stricto Sensu, em todas as áreas 
do saber, têm por objetivo a formação de pessoal qualificado para 
as atividades de ensino, pesquisa, desenvolvimento e inovação, e 
compreendem dois níveis: o de mestrado e o de doutorado. 

Os cursos de mestrado podem ser profissionais ou acadêmi-
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cos. Os mestrados profissionais visam aprimorar a competência 
técnico-científica dos graduados para a atuação profissional. Os 
mestrados acadêmicos visam enriquecer a competência didática, 
científica, artística, cultural e profissional dos graduados, podendo 
ser encarados como fase preliminar do doutorado ou como nível 
terminal, ou ainda revestir-se, simultaneamente, de ambas as ca-
racterísticas. 

Os cursos de doutorado têm por fim proporcionar aprimora-
mento técnico, científico, artístico ou cultural, amplo e aprofunda-
do, desenvolvendo a capacidade de pesquisa e de inovação. 

Os cursos de extensão universitária constituem-se em ação 
pedagógica, de caráter teórico e/ou prático, planejada e organizada 
de modo sistemático, podendo desenvolver-se em nível universitá-
rio ou não. São oferecidos às comunidades interna e externa, com 
o propósito de divulgação e criação de conhecimento, atendendo 
às necessidades de iniciação, de atualização ou de aperfeiçoamento 
científico, técnico, artístico, cultural e qualificação profissional.

                                                                            
                                                                                 2.2.2  Pesquisa

A pesquisa na Universidade deve ser voltada para a produ-
ção de novos conhecimentos, técnicas e soluções de problemas. 
Deve ser utilizada como recurso de educação e ensino destinados 
ao cultivo da atitude crítica indispensável à formação humana e ao 
progresso da ciência, tecnologia e cultura, sempre respeitando os 
princípios éticos.

A Universidade incentivará a pesquisa por todos os meios ao 
seu alcance, entre os quais os seguintes (Artigo 78, do Estatuto da 
Universidade):

•	 concessão de bolsas especiais de pesquisa em categorias di-
versas, principalmente na de iniciação científica; 
•	 formação de pessoal em cursos de pós-graduação próprios 

ou de outras instituições nacionais ou internacionais; 
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•	 auxílios para execução de projetos específicos; 
•	 realização de convênios com entidades nacionais ou inter-

nacionais, visando a promoção da investigação científica; 
•	 intercâmbio com outras instituições científicas, estimulan-

do os contatos entre pesquisadores e o desenvolvimento de pro-
jetos conjuntos; 
•	 divulgação das pesquisas realizadas pela Universidade; e,
•	 promoção de congressos, simpósios e seminários para estu-

do e debate de temas científicos. 
A Universidade deverá investir na sustentabilidade dos gru-

pos de pesquisa e programas de pós-graduação, bem como provê-
-los de infraestrutura compatível com as suas necessidades.
 

2.2.3  Extensão

A extensão universitária está baseada nos princípios de reci-
procidade, emancipação, interdisciplinaridade, transdisciplinarida-
de e multiprofissionalidade. É uma atividade acadêmica identificada 
com os fins da Universidade, desenvolvendo processos educativos, 
artísticos, culturais e científicos, articulados com o ensino e a pes-
quisa de forma indissociável. Tem como propósito contribuir para 
a promoção da interação dialógica dentro da Universidade e com 
outros setores da sociedade, favorecendo o surgimento de respostas 
inovadoras aos desafios locais, regionais e nacionais.

Na UFES, servidores docentes e técnico-administrativos, 
discentes e colaboradores externos podem propor ações de exten-
são, que são realizadas sob a forma de Programas, Projetos, Cur-
sos, Eventos, Prestação de Serviços e Publicações originados da sua 
produção acadêmica. A coordenação dessas ações deve ser exercida 
por docente ou servidor técnico-administrativo da Instituição.

A extensão na UFES deverá atender às diretrizes de natureza 
acadêmica, possuir relevância social, cultivando relações multila-
terais, com impacto na formação dos estudantes e na geração de 
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produtos. São características das ações de extensão:
•	 Natureza Acadêmica - cumprimento ao preceito da indis-

sociabilidade, extensão, ensino e pesquisa, caracterizada pela 
integração da ação desenvolvida à formação técnica-cidadã do 
estudante e pela produção e difusão de novos conhecimentos e 
novas metodologias, de modo a configurar a natureza extensio-
nista da proposta;
•	 Interdisciplinaridade - caracterizada pela interação de 

modelos e conceitos complementares, de material analítico e 
de metodologia, com ações inter-profissionais e interinstitu-
cionais, com consistência teórica e operacional que permita a 
estruturação das diversas ações de extensão propostas em um 
programa abrangente;
•	 Impacto na formação do estudante – formação técnico-

-científica, pessoal e social, realizada segundo projeto didático-
-pedagógico que facilite a flexibilização e a integralização cur-
ricular, com atribuição de créditos acadêmicos, sob orientação 
docente/tutoria e avaliação;
•	 Geração de produtos ou processos como publicações, mo-

nografias, dissertações, teses, abertura de novas linhas de exten-
são, ensino e de pesquisa;
•	 Impacto Social – pela ação transformadora sobre os pro-

blemas sociais, contribuição à inclusão de grupos sociais, ao 
desenvolvimento de meios e processos de produção, inovação e 
transferência de conhecimento e à ampliação de oportunidades 
educacionais, facilitando o acesso ao processo de formação e de 
qualificação;
•	 Relação bilateral com os outros setores da sociedade – pela 

interação do conhecimento e experiência acumulados na aca-
demia com o saber popular e pela articulação com organizações 
de outros setores da sociedade, com vistas ao desenvolvimento 
de sistemas de parcerias interinstitucionais;
•	
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•	 Contribuição na formulação, implementação e acompa-
nhamento das políticas públicas prioritárias ao desenvolvimen-
to regional e nacional.

2.2.4  Assistência

A assistência, na UFES, caracteriza-se pela prestação de ser-
viços à sociedade e à comunidade universitária de forma perene, 
contínua e de qualidade. Na particularidade do seu Planejamento 
Estratégico 2005-2010, a Instituição define assistência separada-
mente do conceito de extensão, apesar de compreender que algu-
mas atividades de assistência são viabilizadas em ações de ensino, 
pesquisa e extensão.

Nesse sentido, as diferentes unidades de ensino de gradua-
ção, pós-graduação, extensão e assistenciais, articulam-se em uma 
estreita integração visando a concretização de caráter assistencial, 
enquanto processo de desenvolvimento da prática profissional e de 
aprendizado social. A partir dessas ações, emergem diferentes for-
mas de prestação de assistência à coletividade. Cada unidade de en-
sino, nas suas especialidades, poderá prestar os mais diversos tipos 
de assistência nas áreas: agrárias, culturais, econômicas, jurídicas, 
de saúde, sociais, tecnológicas, dentre outras.

2.3 ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 

2.3.1 Plano para atendimento 
às Diretrizes Pedagógicas 
2.3.1.1 Perfil do discente

A formação dos discentes é o principal objetivo das ações da 
UFES. O discente deve aproveitar ao máximo a sua permanência 
na Universidade para o seu desenvolvimento pessoal, da sociedade 
e da Instituição, cabendo a mesma proporcionar as melhores con-
dições para tal. 
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Em sintonia com as Políticas Afirmativas do Governo Fede-
ral, a UFES tem adotado programas e implementado ações que vi-
sam assegurar a permanência do estudante, por meio de projetos 
acadêmicos e assistenciais e o apoio financeiro à sua manutenção 
que contribuam para promover o pleno desenvolvimento de suas 
potencialidades e o cumprimento regular do seu curso de gradua-
ção.

O discente da UFES deve:
•	 interagir com a comunidade interna e externa com respei-

to, ética e efetividade, promovendo a cidadania;
•	 investir no seu aperfeiçoamento intelectual, cultural, pro-

fissional e pessoal, integrando os conhecimentos;
•	 buscar continuamente desenvolver o seu espírito científico, 

crítico, humanístico e reflexivo;
•	 buscar soluções para os problemas contemporâneos, em 

particular, os nacionais e regionais;
•	 participar de atividades extracurriculares de ensino, pes-

quisa, extensão, assistência e gestão, contribuindo para a sus-
tentabilidade da Universidade e da sociedade.

2.3.1.2 Perfil do egresso
O egresso da UFES deverá pautar-se por atitudes éticas, polí-

ticas e humanistas, com o conhecimento e reflexão crítica suficien-
tes para contribuir para a transformação da sociedade.

O egresso deve:
•	 estar apto a se inserir nos setores profissionais, e ser capaz 

de promover a sustentabilidade da sociedade e sua formação 
continuada;
•	 ser um cidadão cônscio de seus direitos e deveres para com 

a sociedade;
•	 buscar permanentemente o aperfeiçoamento cultural e 

profissional;
•	 ter interesse em conhecer e atuar na solução de problemas, 
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em particular, os nacionais e regionais;
•	 manter permanente relação com a Universidade, contri-

buindo para o crescimento, aperfeiçoamento e desenvolvimen-
to recíprocos.

2.3.1.3 Seleção de conteúdos
Cabe ao professor a tarefa de selecionar conteúdos adequa-

dos às peculiaridades locais, diferenças individuais e necessidades 
especiais dos estudantes, sendo de sua competência o trabalho de 
decidir sobre a qualidade e a quantidade de conhecimentos, idéias, 
conceitos e princípios a serem explorados nas atividades curricula-
res.

Os professores não devem simplesmente repassar conteúdos 
previamente programados e massificados sem analisar sua impor-
tância e necessidade no contexto social em que os egressos estarão 
inseridos. Pelo contrário, a seleção e a organização dos conteúdos 
devem ser feitas a partir do pressuposto de que teoria e prática se 
constituem numa unidade. Ou seja, gerar o saber, buscando sempre 
a formação de um cidadão crítico e comprometido com o avanço 
da sociedade.

Os conteúdos aos quais os estudantes serão expostos e com 
os quais interagirão devem criar expectativas, habilidades, conhe-
cimentos e competências que lhes deem subsídios para analisar as 
condições históricas, sociais e políticas em que se encontram. De-
vem lhes permitir não somente descrever o mundo que os rodeia, 
mas lhes tornar capazes de transformá-lo.

Deve-se dar ao aluno a oportunidade de redescobrir o conhe-
cimento existente a partir de sua exposição aos conteúdos selecio-
nados. Assim, os conteúdos devem ser analisados de forma crítica, 
no intuito de torná-los vivos e atuais, devendo refletir os amplos 
aspectos da cultura, tanto do passado quanto do presente, assim 
como as possibilidades e necessidades futuras.
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2.3.1.4 Atividades prático-profissionais,
 complementares e de estágio

O estágio e/ou prática profissional é o momento de aprendi-
zagem e um componente integrante dos Projetos Pedagógicos dos 
cursos de graduação, de natureza articuladora entre ensino, pesqui-
sa, extensão e assistência, objetivando-se garantir ao graduando o 
aprimoramento da aprendizagem social, profissional e cultural.

As atividades de estágio dos cursos de graduação da UFES 
são desenvolvidas nas modalidades de estágio curricular supervi-
sionado obrigatório e não obrigatório.

O estágio curricular obrigatório caracteriza-se por discipli-
na obrigatória a ser cumprida pelo estudante, com carga horária 
estabelecida no Projeto Pedagógico de cada curso, de acordo com 
a legislação em vigor. A programação e o planejamento do estágio 
obrigatório devem ser elaborados em conjunto pelo estudante, pro-
fessor e profissional supervisor e resultar em um Projeto de Estágio 
onde as cargas horárias semanais e semestrais devam estar dentro 
dos limites estabelecidos no Projeto Pedagógico do respectivo cur-
so. 

As disciplinas de estágio obrigatório supervisionado para as 
licenciaturas funcionam como elo entre os componentes curricu-
lares inerentes à formação do professor do ensino básico e os da 
formação específica, de forma a garantir a inserção dos licenciados 
na realidade escolar.

Considera-se estágio não obrigatório a atividade complemen-
tar de natureza prático-pedagógica a ser desenvolvida sob supervi-
são de um professor e de um profissional vinculados às áreas de 
conhecimento do curso, prevista no Projeto Pedagógico do curso 
de graduação em que o estudante estiver matriculado, sendo com-
patível com as atividades acadêmicas do discente em complemen-
tação ao ensino e à aprendizagem.

O estágio e/ou prática profissional são administrados pela 
Divisão de Estágios da Pró-Reitoria de Graduação da UFES e pelas 
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Coordenações de Estágios vinculados aos Colegiados de Curso.
As Atividades Complementares estimulam a prática de estu-

dos independentes, transversais, opcionais, permitindo a perma-
nente e contextualizada atualização profissional específica. Assim, 
podem incluir projetos de pesquisa, extensão, sociais, artísticos e 
culturais, monitorias, iniciação científica, módulos temáticos, se-
minários, simpósios, congressos, conferências, representação es-
tudantil, entre outros, além de disciplinas extracurriculares ofere-
cidas por diferentes unidades da UFES ou outras IES, desde que 
se integrem com o Projeto Pedagógico do Curso. Estas atividades 
fazem parte da matriz curricular, segundo as resoluções emanadas 
do Conselho Nacional de Educação.

Cada Projeto Pedagógico de Curso deve estabelecer critérios 
para atribuição de carga horária e créditos para as Atividades Com-
plementares.

2.3.2 Ações de atendimento aos portadores 
de necessidades especiais

A inclusão de estudantes com necessidades educacionais es-
peciais nas Instituições de Educação Superior implica na moderni-
zação e na reestruturação de suas condições atuais, de forma que 
possa se adequar às exigências de uma sociedade aberta à diversida-
de, que rejeita preconceitos e barreiras. Assim, deverão ser assegura-
das condições de acesso e permanência aos locais de aprendizagem 
e vias de comunicação, orientação e acompanhamento discente em 
situações específicas, inclusive as de caráter emergencial, em con-
formidade com a legislação vigente. 

Existe, na UFES, o Fórum de Acessibilidade da UFES que foi 
criado em 2004, motivado por dificuldades vividas por estudantes 
com necessidades educacionais especiais em relação à falta de aces-
sibilidade nos Campi Universitários da Instituição. Ele é composto 
por estudantes, professores e servidores da Universidade, e profis-
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sionais de diversas instituições do Estado. O objetivo deste Fórum é 
a promoção da acessibilidade ao meio edificado, através da adoção 
de rampas, guias, elevadores, salas de apoio para estudantes com 
necessidades educacionais especiais, bem como sensibilizar e in-
formar a comunidade universitária sobre questões relacionadas a 
ações administrativas, ações políticas e de acessibilidade ao meio 
edificado. Este Fórum vem propondo ações e projetos visando uma 
política de acessibilidade aos Campi Universitários, que devem ser 
incorporados ao Plano Diretor Físico da UFES.

Em termos de iniciativas institucionais, há no Centro de Edu-
cação da UFES o Núcleo de Ensino, Pesquisa e Extensão em Educa-
ção Especial (NEESP). O NEESP foi criado para atender a crianças 
e adolescentes oriundos de instituições públicas com necessidades 
educativas especiais; produzir e socializar a produção de conheci-
mentos na área de Educação Especial; possibilitar campo de estágio 
para formação de recursos humanos; propiciar a melhoria da for-
mação docente realizando cursos e oficinas, bem como o desenvol-
vimento de trabalhos de extensão e de pesquisas na área de Edu-
cação Especial e afins; prestar serviços à comunidade por meio da 
Brinquedoteca, oficinas, acervos para consulta, visitas e assessorias.

As Ações de atendimento aos portadores de necessidades es-
peciais estarão em conformidade com a Portaria do Ministro da 
Educação nº 1.679, de 2 de dezembro de 1999, a qual garante:

I) Para estudantes com deficiência física:
Eliminação de barreiras arquitetônicas para circulação do es-

tudante permitindo o acesso aos espaços de uso coletivo; reserva 
de vagas em estacionamentos nas proximidades das unidades de 
serviços; construção de rampas com corrimãos ou colocação/ins-
talação de elevadores, facilitando a circulação de cadeira de rodas; 
adaptação de portas e banheiros com espaço suficiente para permi-
tir o acesso de cadeira de rodas; colocação de barras de apoio nas 
paredes dos banheiros; instalação de lavabos, bebedouros e telefo-
nes públicos em altura acessível aos usuários de cadeira de rodas.
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II) Para estudantes com deficiência visual:
Caso seja solicitado, desde o acesso até a conclusão do curso, 

deverão ser disponibilizados sala de apoio contendo máquina de 
datilografia Braille, impressora Braille acoplada a computador, sis-
tema de síntese de voz; gravador e foto copiadora que amplie textos; 
plano de aquisição gradual de acervo bibliográfico em fitas; softwa-
re de ampliação de tela; equipamento para ampliação de textos para 
atendimento a aluno com visão subnormal; lupas, réguas de leitu-
ra; scanner acoplado a computador; plano de aquisição gradual de 
acervo bibliográfico dos conteúdos básicos em Braille.

III) Para estudantes com deficiência auditiva:
Caso seja solicitado, desde o acesso até a conclusão do cur-

so, deverão ser disponibilizados, quando necessário, intérpretes 
da língua de sinais/língua portuguesa, especialmente quando da 
realização de provas ou sua revisão, complementando a avaliação 
expressa em texto escrito ou quando este não tenha expressado o 
real conhecimento do aluno; flexibilidade na correção das provas 
escritas, valorizando o conteúdo semântico; aprendizado da língua 
portuguesa, principalmente, na modalidade escrita, (para o uso de 
vocabulário pertinente às matérias do curso em que o estudante 
estiver matriculado); materiais de informações aos professores para 
que se esclareça a especificidade lingüística dos surdos.

As ações propostas estarão contempladas no presente Plano 
de Desenvolvimento Institucional e ancoradas nos Projetos Peda-
gógicos dos Cursos. Estas ações começam com as orientações po-
líticas e estratégicas do ingresso, e continuam ao longo dos anos de 
permanência dos discentes na UFES.
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2.4 INOVAÇÕES CONSIDERADAS SIGNIFICATIVAS, ESPE-
CIALMENTE QUANTO À FLEXIBILIDADE DOS COMPO-

NENTES CURRICULARES 

Uma grande ação de inovação está na flexibilização curri-
cular. Entretanto, a flexibilidade e a interdisciplinaridade estão, de 
fato, pouco presentes na elaboração dos currículos e projetos peda-
gógicos dos cursos, aparecendo mais como princípio filosófico do 
que como uma prática efetiva. Esse quadro precisa ser modificado 
visando a possibilitar a mobilidade estudantil, a implementação de 
práticas pedagógicas contextualizadas, além de se constituírem em 
mecanismos de inclusão social.

A flexibilização curricular será efetivada com a adoção de no-
vos currículos e por meio da implantação de novos mecanismos de 
concessão de títulos associados a novos itinerários formativos que 
envolvam o cumprimento, pelo discente, de atividades relacionadas 
ao ensino, à pesquisa, à extensão, à assistência, e a outras atividades 
complementares. 

Neste sentido, a metodologia de aprendizagem integrada com 
os campos empíricos e levando em conta as novas tecnologias é algo 
de muito positivo para impulsionar e tornar definitivos os aspectos 
positivos desta flexibilização.

A organização curricular também se constitui numa outra 
ação de inovação que deve ser constituída de atividades e conhe-
cimentos da dinâmica da realidade, a partir do pressuposto de que 
teoria e prática constituem campos de atuação acadêmica integra-
dos entre si. A flexibilização curricular será garantida por meio do 
cumprimento, pelo discente, de atividades relacionadas ao ensino, à 
pesquisa, à extensão, à assistência, e outras atividades complemen-
tares. 

Uma outra ação de inovação reside no fato de que os cursos 
de graduação e de pós-graduação da UFES serão organizados me-
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diante a construção coletiva dos seus projetos pedagógicos. O Pro-
jeto Pedagógico dos Cursos é um documento definidor dos princí-
pios filosóficos, políticos e teóricos que orientam a organização do 
currículo, os quais devem estar em consonância com as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, emanadas do Conselho Nacional de Edu-
cação. 

Historicamente, a UFES oferece seus cursos de formação em 
seus ambientes físicos, tanto na Capital como em dois centros loca-
lizados no interior. O ensino a distância também vem contribuindo 
para o leque de inovações. Graças a isto, a UFES tem oferecido seus 
cursos de formação em outros centros, facilitando o acesso ao en-
sino superior, contribuindo para a capacitação da comunidade en-
volvida neste projeto. Mais recentemente, com o aperfeiçoamento 
tecnológico, muitos cursos a distância foram implantados.

2.4.1  Oportunidades diferenciadas 
de integralização dos cursos

 
Para contemplar as rápidas mudanças que ocorrem no mer-

cado de trabalho resultantes das inovações do processo produtivo 
e da complexidade que caracteriza as relações sociais, faz-se mister 
promover a flexibilização da estrutura curricular dos cursos de gra-
duação ofertados pela Universidade, no sentido de adequá-los às 
demandas decorrentes dessas transformações.

Dessa forma, criar oportunidades diferenciadas de integrali-
zação de Cursos significa adotar, como prática efetiva, a flexibilida-
de e a interdisciplinaridade na elaboração dos Projetos Pedagógicos 
dos Cursos. Assim, será possível promover a mobilidade estudantil, 
a implementação de práticas pedagógicas contextualizadas, que se 
constituem também em mecanismos de inclusão social.
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2.5 AVANÇOS TECNOLÓGICOS NO PROCESSO 
ENSINO-APRENDIZAGEM 

A Rede de Ensino a Distância (EAD) da UFES trabalha com 
ambientes baseados na Internet para apoiar diferentes cursos. Esses 
ambientes são dotados de ferramentas de apoio ao trabalho coope-
rativo e à recuperação e filtragem de informação, contribuindo para 
agilizar o processo de interação, individualizar o atendimento ao 
estudante, intensificar a cooperação e facilitar o acesso à informa-
ção e ao conhecimento.

A UFES centraliza uma infra-estrutura física de comunica-
ção que compreende correntemente uma rede de computadores de 
âmbito estadual, com pontos de presença nos Centros Regionais de 
Educação Aberta e a Distância (CRE@AD), distribuídos de norte a 
sul do Estado. No Núcleo de Educação Aberta e a Distância (NE@
AD) existe infra-estrutura de edição multimeios, estúdio de video-
conferência, suporte logístico e de manutenção do sistema de rede 
e equipamentos, além de gerência e desenvolvimento dos sistemas 
corporativos e da intranet do Núcleo.

As atividades acadêmicas não presenciais são realizadas a 
partir de estudo dirigido apoiado pelo material didático disponi-
bilizado. As atividades acadêmicas presenciais são realizadas por 
meio de videoconferências abertas, encontros com tutores, discus-
são em grupos e atividades em laboratório. 

As avaliações dos cursos de EAD devem estar de acordo com 
o SINAES e devem oferecer à comunidade acadêmica a possibilida-
de de reflexão sobre os objetivos, metodologias e resultados alcan-
çados.

A Universidade conta ainda com laboratórios multimeios, in-
formativos impressos, canal de televisão e rádio Universitária que 
dão suporte ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendiza-
gem.
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2.6 POLÍTICA PEDAGÓGICA 
INSTITUCIONAL 

A UFES, enquanto instituição universitária, de caráter públi-
co, e de excelência acadêmica, requer, em função do contexto con-
temporâneo de suas relações, que os ideais e valores que a consubs-
tanciam lhe permitam pensar e atuar com inserção política e atitude 
ética, tendo como princípio pedagógico institucional e como fun-
damento do projeto pedagógico de cada curso, a indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão.

Historicamente situada, tende a expressar as complexas e 
contraditórias relações que constituem a sociedade da qual emer-
ge. Fundamentalmente, no entanto, porque pensa e atua, tem que 
transcender esse nível de relação e contribuir para a definição de 
políticas rigorosas do ponto de vista teórico, coerentes e articuladas 
com um devir de sociedade diferenciada em seus princípios e valo-
res humanos.  

Sua competência científica e técnica se fortalece pela sua in-
terlocução com as necessidades da sociedade, não apenas pelo viés 
de interlocução estreita e mercadológica de formação superior ou 
de treinamento técnico, mas no sentido pleno da produção da cul-
tura, do fazer ciência, do desenvolvimento e transferência da tecno-
logia e da responsabilidade social. Nesse cenário, tem-se marcada 
atenção e preocupação para com a elitização da academia, em es-
pecial pela perspectiva de impedir que se aparte do contexto local 
e se isole estrategicamente. Emerge, como tal, do coletivo dos indi-
víduos – docentes, discentes, técnico-administrativos e a sociedade 
em que está inserida – o qual funda e consolida a educação univer-
sitária pela convicção geral de que é imprescindível para a vida em 
comunidade e para construção de uma nação livre e soberana. 

Nesse contexto de análise, a produção de conhecimento de-
manda intercâmbio e trabalho coletivo permanente, com a com-
preensão de que as unidades acadêmicas de produção de conheci-
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mento não atuam isoladas, mas como rede, relacionando-se com 
unidades congêneres, seja pela troca de informações impressas ou 
eletrônicas ou por meio de publicações científicas, seja pela parti-
cipação em congressos e similares ou por conferências gerais, de 
alcance nacional e internacional, seja por visitas a laboratórios ou 
outros espaços de pesquisa. Essa rede pode incluir entre seus par-
ticipantes: estagiários, estudantes de outras instituições, técnicos, 
pesquisadores, professores, sociedade. 

Programas acadêmicos de aprendizagem devem ser confi-
gurados e caracterizados em atividades integrantes da formação 
profissional do corpo discente, que promovem a ampliação do co-
nhecimento articulada à busca da formação sólida e qualificada e 
em sintonia com o desenvolvimento de competências humanas e 
técnicas, requeridas pelo exercício profissional. 

Nesse sentido, as linhas de pesquisa e de extensão devem estar 
diretamente relacionadas aos programas acadêmicos de aprendiza-
gem. Esses programas devem ser desenvolvidos no contexto de um 
curso ou com o envolvimento de dois ou mais cursos, permitindo 
a obtenção de créditos pelo corpo discente. Sob outro aspecto, ob-
jetivam facilitar o domínio dos processos e métodos gerais e espe-
cíficos de investigação, análise e atuação. No que se refere à área de 
conhecimento acadêmico-profissional, os programas acadêmicos 
buscam envolver o corpo discente em tarefas e atividades que pro-
piciem o “aprender-fazendo” e promovam a integração acadêmica 
com a futura atividade profissional por meio da interação constante 
entre as atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Sistemas contemporâneos de conhecimento são inter-rela-
cionados. Nesse cenário, a aprendizagem de uma profissão exige 
qualificação complexa, apreendida e exercitada em suas múltiplas 
relações. Pressupõe e implica, portanto, capacidade de discernir o 
significado dos acontecimentos e dos fatos, de avaliar o seu signifi-
cado prático e simbólico, e de selecionar e produzir respostas per-
tinentes.
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Essa formulação se constitui e se reflete tanto na capacida-
de de inserção e trânsito na rede de conhecimentos historicamente 
acumulados, quanto na capacidade de sua reorganização, como re-
sultado da estimulação e desenvolvimento, no corpo discente, do 
exercício crítico, da investigação e da proposição de soluções. 

A Universidade ultrapassa seus limites de ser transmissora de 
informações para qualificar-se, em processo de constituição e su-
peração de si mesma, fundamentalmente com a busca da verdade 
e com o exercício da ética, e pela perspectiva da produção de novas 
formas de existência coletiva. Concordar com essa formulação de 
proposta acadêmica é conceber que a Universidade é uma institui-
ção social e, portanto, insere-se num contexto pleno de sociedade 
múltipla e complexa, não sendo o único espaço de produção e de 
disseminação do conhecimento, assim como a sala de aula não é 
um espaço circunscrito à sua disposição física. 

Duas últimas formulações se fazem necessárias. A primeira 
corresponde às atividades complementares. São aquelas de livre 
escolha do discente, desde que propiciadora de sua formação aca-
dêmica, e se configuram pela participação em congressos e simila-
res, simpósios temáticos e encontros periódicos de pesquisa, pela 
convalidação de créditos obtidos em outras instituições de ensino 
superior brasileiras ou estrangeiras, por desenvolvimento de pro-
jetos ou parcerias de caráter social, publicações, participação em 
atividades culturais, de saúde individual e coletiva, entre outras. A 
segunda formulação remete a como definir, distribuir e conjugar 
conteúdos e carga horária de cada curso, tendo como referência as 
Diretrizes Nacionais de Curso e os aspectos legais pertinentes às 
cargas horárias curriculares. A carga horária do curso não deve ser 
desenvolvida com uso exclusivo do espaço de sala de aula. Quanto 
a esse aspecto, convergem a Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001, 
e a Portaria nº 4.059, de 10 de dezembro de 2004, que regulamenta 
o disposto no Art. 81 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
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                                                         2.7 FORMAS DE ACESSO 

O acesso à UFES ocorre mediante Vestibular realizado pela 
Comissão Coordenadora do Vestibular (CCV). Pode, também, ha-
ver ingresso para vagas remanescentes nas modalidades de Transfe-
rência Facultativa, de Novo Curso Superior e de Complementação 
de Estudos. 

Recentemente, a Universidade adotou o Exame Nacional de 
Ensino Médio como uma das etapas do Vestibular, em adesão à 
proposta do Governo Federal que visa unificar as modalidades de 
ingresso e aumentar as oportunidades de acesso ao ensino superior 
público.

2.8 ORGANIZAÇÃO ESTUDANTIL E 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE 

A organização estudantil no âmbito da UFES se dá por meio 
do Diretório Central dos Estudantes (DCE), dos Diretórios Aca-
dêmicos (DA) e dos Centros Acadêmicos (CA). Já a participação e 
representação, com direito a voz e voto, nos Órgãos Colegiados da 
UFES, bem como, em Comissões Acadêmicas permanentes institu-
ídas, obedecem ao Artigo 93, do Estatuto da UFES.

Por meio de programas assistenciais busca-se assegurar, aos 
Estudantes, apoio psicológico, atendimento odontológico-ambu-
latorial e creche. A assistência ao estudante concretiza-se através 
das ações de Unidades como: Secretaria de Assuntos Comunitários 
(SAC), Secretaria de Inclusão Social (SIS), Restaurante Universitá-
rio (RU), Pró-Reitoria de Extensão (PROEX), Pró-Reitoria de Gra-
duação (PROGRAD), Centro de Educação Infantil (CRIARTE), 
entre outros.

A SAC oferece atendimento médico, odontológico, psicoló-
gico e social aos estudantes dos cursos de graduação e servidores, 
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bem como ações nas áreas de cultura, esporte e lazer.  Estas ações 
são implementadas por meio do Programa Prosseguir, com proje-
tos que também permitem análise de isenção de taxa de diploma, 
isenção da taxa de inscrição em vestibulares e outros procedimen-
tos. O atendimento odontológico é realizado por dentistas da Uni-
versidade e por Estudantes do Curso de Odontologia, funcionando 
em período integral. 

O Centro de Educação Infantil disponibiliza vagas para fi-
lhos de Estudantes possibilitando ensino de qualidade, incluindo 
alimentação das crianças. O atendimento é realizado para crianças 
de 01 a 05 anos, dentro do limite de vagas.

Os Restaurantes Universitários (RUs) fornecem alimentação 
a preços subsidiados, além de descontos integrais aos estudantes 
contemplados nos Projetos de Assistência Estudantil.  A concessão 
da gratuidade e de desconto em relação ao preço padrão obedece a 
um cadastramento realizado na SAC pelos Assistentes Sociais dos 
diferentes campi.

O Programa de Assistência Estudantil da UFES, que está em 
consonância com o Plano Nacional, além de prestar atendimento 
social, tem priorizado ofertar ao discente a oportunidade de am-
pliar seu conhecimento e oportunizar a inserção social desse futuro 
profissional na sociedade, sem perder o foco no desenvolvimento 
de suas habilidades. O Programa Integrado de Bolsas – PIB, que 
abrange: as bolsas de Iniciação Científica (IC), Aprimoramento 
Discente (PAD), Extensão, Iniciação à Docência (PID) e UFES-Es-
cola Pública (PUB), é regulamentado pelo Conselho Universitário e 
oferece aos estudantes a possibilidade de atuarem como monitores 
bolsistas em atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, bem como 
de participarem de seminários e outros eventos relacionados ao seu 
curso.

A PROEX e a PROGRAD realizam ações de apoio ao discen-
te dentro de seus programas específicos. Nesta última, encontra-
-se o Departamento de Apoio Acadêmico ao Estudante (DAAE). A 
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PROEX busca estimular a participação dos estudantes nos projetos 
de extensão, visando integrá-los às ações extensionistas de proje-
tos desenvolvidos pela Universidade ou nas comunidades nas quais 
estão inseridos. Para essa participação, são oferecidos apoios finan-
ceiro e metodológico. 

Diante da Política de Acesso Diferenciado e visando forta-
lecer o ensino de graduação, alguns Departamentos desenvolvem 
programas de nivelamento para os ingressantes, buscando diminuir 
as evasões dos respectivos Cursos. 

No âmbito da assistência prestada especificamente ao estu-
dante, vale ressaltar as ações desenvolvidas pela Secretaria de Inclu-
são Social por meio do Programa de Permanência (Projeto Auxílio 
Alimentação, Projeto Auxílio Moradia, Transporte Escolar, Aquisi-
ção de Material de Apoio Didático etc.).

Soma-se a essas ações, o apoio à moradia estudantil para par-
te dos estudantes do Centro de Ciências Agrárias (CCA), localizado 
no Campus de Alegre, distante 220 km da Capital, Vitória. 

O Campus de Goiabeiras, sede da Universidade, conta com 
um Centro de Vivência, onde podem ser encontrados cinema, es-
paço ecumênico, livrarias, lanchonetes. Conta, também, com o Te-
atro Universitário, espaço de arte e cultura, que promove a integra-
ção e aproximação da comunidade universitária.

2.9 ACOMPANHAMENTO DOS EGRESSOS  

Como forma de acompanhar os egressos, a UFES manteve 
um banco de dados de seus ex-estudantes. Dessas ações resultaram 
encontros na Universidade considerados bastante positivos para os 
ex-estudantes e para a Instituição. 

Esta iniciativa deve ser resgatada e reestruturada, no sentido 
de restabelecer o vínculo dos egressos com a Universidade. Para 
isto, deve-se criar mecanismos para o efetivo acompanhamento 
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desta ação de forma a possibilitar uma aproximação e uma maior 
interface com os egressos. Essa interação pode resultar em feedback 
para a atualização curricular, bem como para a reorientação do perfil 
profissional com base nas demandas sociais e do mercado de traba-
lho, subsidiando a definição do perfil do egresso para fazer frente às 
mudanças ocorridas na sociedade. Assim, serão estreitados os laços 
entre o egresso e a UFES.
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3. PROPOSIÇÕES

A construção deste PDI tem como base as áreas estratégias 
estabelecidas no Planejamento da Instituição, no Projeto Pedagó-
gico Institucional e elementos constitutivos do Programa de Rees-
truturação e Expansão das IFES (REUNI). O documento articula 
e define as ações para o período 2010-2014, considerando os ob-
jetivos estratégicos traçados no PE de forma participativa com a 
comunidade externa e interna da Universidade. O PDI busca a co-
erência com essas ações, bem como a consistência com os recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis.

O documento incorpora balizamentos advindos de orienta-
ções do Ministério da Educação – MEC. Logo, contempla temas 
que são considerados fundamentais e pertinentes ao desenvolvi-
mento do ensino, da pesquisa, da extensão, da assistência e da ges-
tão institucional. Além disso, o documento contempla Projetos e 
Ações direcionados às políticas afirmativas e de inclusão social.

3.1 ENSINO DE GRADUAÇÃO 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Expandir, fortalecer e integrar 
os ensinos de graduação e pós-graduação, assegurando a excelência 
acadêmica, para formar cidadãos capazes de propor e implementar 
soluções para as demandas da sociedade.

A partir de seu Planejamento Estratégico, a UFES, por meio 
de um amplo processo participativo, estabeleceu sua Missão e sua 
Visão. Deste processo, emergiram linhas norteadoras que culmina-
ram em objetivos estratégicos estabelecidos para suas grandes áreas 
de atuação, desmembrados em estratégias, projetos e metas que vão 
ao encontro da necessidade da consolidação e expansão da gradu-
ação. 
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Há que se enfatizar o esforço permanente da UFES em as-
segurar, mesmo em momentos de escassez de recursos, a expan-
são das suas atividades de graduação, bem como a participação da 
Instituição nos Programas de Governo voltados para o desenvolvi-
mento das atividades de ensino. Neste contexto, merecem registro 
a criação de 38 cursos de graduação no âmbito dos Programas de 
Interiorização Presencial da Graduação (EXPANSÃO FASE I) e Re-
estruturação e Expansão das IFES (REUNI).

A perspectiva que predomina na construção deste PDI é a de 
continuar fortalecendo e integrando o ensino de graduação. Nes-
te sentido, a UFES priorizará programas e ações que assegurem a 
qualidade do ensino, a permanência e a mobilidade estudantil, a 
redução nos índices de evasão e retenção escolar, a superação da 
profissionalização precoce das estruturas curriculares e a oferta de 
cursos noturnos integrados ao ensino médio e fundamental. Deve-
-se, também, oportunizar aos estudantes de perfil sócio-econômico 
menos privilegiado a garantia de acesso e conclusão dos seus res-
pectivos cursos, com qualidade acadêmica, consolidando as políti-
cas afirmativas e o processo de inclusão social. Deste modo, a atu-
alização e a elaboração de projetos pedagógicos são fundamentais 
para que se estabeleçam novos itinerários formativos. Além disso, 
cabe ressaltar que a proposta de construção de novas metodologias 
e tecnologias de ensino pretende disponibilizar instrumentos que 
facilitem a aplicação e o desenvolvimento da prática acadêmica no 
atual cenário de expansão e desenvolvimento. 

Na Educação a Distância merece registro a oferta atual e o 
compromisso de manutenção da oferta futura de novos cursos uti-
lizando-se, também, de ferramentas e metodologias que facilitam a 
prática dessa modalidade de ensino. (Apêndice A)
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3.2 ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Expandir, fortalecer e integrar 
os ensinos de graduação e pós-graduação, assegurando a excelência 
acadêmica, para formar cidadãos capazes de propor e implementar 
soluções para as demandas da sociedade.

Como forma de promover o desenvolvimento regional e na-
cional, e ampliar as contribuições científicas nos âmbitos nacionais 
e internacionais, a UFES vem apoiando fortemente a criação de no-
vos cursos de Pós-Graduação em diversas áreas do saber, e consoli-
dando os cursos já existentes. 

O futuro da pós-graduação na UFES passa pela expansão de 
parcerias com Órgãos de fomento à pesquisa e à pós-graduação, e 
pela adesão aos Programas de Governo voltados para a expansão 
da pós-graduação no país. É de suma importância que se apoie os 
Programas que ofertam os cursos de mestrado no sentido de ob-
terem melhores avaliações junto a CAPES visando à implantação 
de novos cursos de doutorado. Deve-se garantir ainda uma maior 
integração entre a graduação e a pós-graduação nas áreas de ensi-
no, pesquisa e extensão, sobretudo o fortalecimento da pesquisa, 
incluindo a sua infraestrutura. (Apêndice B)
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3.3 PESQUISA 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Expandir, fortalecer e integrar 
os ensinos de graduação e pós-graduação, assegurando a excelência 
acadêmica, para formar cidadãos capazes de propor e implementar 
soluções para as demandas da sociedade.

A administração da UFES vem apoiando as iniciativas dos 
seus grupos de pesquisa para a melhoria da formação de seus 
quadros e da sua produção científica e tecnológica. A pesquisa na 
Universidade está direcionada para a produção de novos conheci-
mentos, técnicas e soluções de problemas. Deve ser utilizada como 
recurso de educação e ensino destinados ao cultivo da atitude crí-
tica indispensável à formação humana e ao progresso da ciência, 
tecnologia e cultura, sempre respeitando os princípios éticos e o 
desenvolvimento sustentável.

Uma das premissas importantes para maior inserção da 
UFES na área de pesquisa e desenvolvimento é a existência de um 
sistema estruturado de ciência e tecnologia. Nesse sentido, é im-
portante ressaltar a articulação da UFES com organismos locais, 
regionais e nacionais de fomento à pesquisa, que contribuem para 
o desenvolvimento das atividades de Ciência, Tecnologia e Inova-
ção, na Instituição. A ampliação das fontes de financiamento e sua 
diversificação têm contribuído significativamente para o avanço da 
pesquisa na Universidade. A pesquisa acadêmica na UFES também 
se consolida na medida em que a pós-graduação se expande.

Ao longo da execução do seu PDI, visando assegurar o cum-
primento do objetivo estratégico, a UFES manterá e ampliará as 
suas ações de apoio e fortalecimento à pesquisa visando torná-la 
um referencial no desenvolvimento da pesquisa, entre as Universi-
dades do seu porte, no âmbito local, regional e nacional. 
(Apêndice C)
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3.4 EXTENSÃO 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Ampliar a relação da Universi-
dade com a sociedade, desenvolvendo processos educativos, cultu-
rais e científicos, articulados com o ensino e a pesquisa, voltados à 
solução de questões locais, regionais e nacionais.

Por meio da Extensão Universitária, a Universidade desen-
volve e socializa a produção de conhecimentos e tecnologias, além 
de buscar uma permanente interação com a sociedade, contribuin-
do, dessa forma, para o desenvolvimento tecnológico, político, so-
cial e econômico do nosso Estado. Concomitantemente, procura 
fortalecer a política institucional de extensão de forma a ampliar o 
compromisso assumido pela Instituição com a sociedade.

Ao longo desse PDI, a UFES promoverá uma permanente 
avaliação das suas ações de extensão visando mantê-las sintoniza-
das e em harmonia com as demandas sociais.  Visa, também, pro-
porcionar  uma melhoria nos serviços de assistência prestados à 
comunidade, integrando-os ao ensino, à pesquisa e à extensão, de 
modo a fortalecer o desempenho docente e discente, com a finali-
dade  de atender às necessidades demandadas pela sociedade.
(Apêndice D)
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3.5 GESTÃO 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Promover mecanismos de ges-
tão que viabilizem e potencializem as atividades de ensino, pesqui-
sa, extensão e assistência de forma eficiente, eficaz, transparente e 
democrática.

Na área de Gestão, cabe destacar a necessidade de se promo-
ver mecanismos capazes de viabilizar e potencializar as atividades 
de ensino, pesquisa, extensão, assistência, cultura e desenvolvimen-
to institucional de forma eficiente, eficaz, transparente e democrá-
tica. Nesse sentido, a Administração Superior tem implementado 
medidas que democratizam e dão transparência às ações de forma 
a criar um ambiente de diálogo e que oportunize os avanços da Ins-
tituição.

Para se adequar aos Programas de Desenvolvimento Insti-
tucional, tem atuado no sentido de ajustar a sua estrutura física e 
operacional, promovendo a qualificação e o redimensionamento de 
servidores docentes e técnico-administrativos, bem como atuando 
no sentido de consolidar ações que permitam um avanço de forma 
sustentável e com equilíbrio organizacional.

A UFES, reconhece, também, a cultura como um instrumen-
to de desenvolvimento institucional. Neste sentido, tem se empe-
nhado para fortalecer a cultura por meio de ações que assegurem 
a pluraridade artística e cultural; ampliem e possibilitem um maior 
acesso à produção e à difusão cultural; bem como,  insiram a cultu-
ra dentro de parâmetros de desenvolvimento sustentável. As ativi-
dades relacionadas à cultura, desenvolvidas pela Secretaria de Pro-
dução e Difusão Cultural – SPDC, reforçam esse viés institucional. 
Assim, vêm envidando esforços no sentido de promover e divulgar 
a literatura, cinema, artes visuais e artes cênicas, tendo como mote a 
redução das fronteiras de forma a ampliar o conhecimento da pro-
dução cultural do estado em nível nacional e internacional. 
(Apêndice E1 e E2)
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3.6 ASSISTÊNCIA 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Prestar melhores serviços de 
assistência à sociedade, integrando-os ao ensino, à pesquisa e à ex-
tensão, contribuindo para o atendimento das necessidades das co-
munidades interna e externa.

A assistência, na UFES, deve pautar-se nas diretrizes de re-
levância social, com impacto na formação e bem-estar dos estu-
dantes e na qualidade de vida dos seus servidores e dependentes. 
Dessa forma, é fundamental que a UFES consolide o seu Plano de 
Assistência Estudantil, elaborado em consonância com as diretri-
zes do Governo Federal, de modo a atender às necessidades básicas 
de alimentação e apoio acadêmico ao estudante. Além disso, são 
desenvolvidos programas de saúde física e mental destinados aos 
estudantes, servidores e seus dependentes, por meio de novos in-
vestimentos na expansão e melhoria da infra-estrutura física e ope-
racional das unidades que respondem por tais atividades.

Destarte tais ações, a necessidade de se mapear novas deman-
das por assistência estudantil mantém-se como uma das priorida-
des da Instituição, notadamente, ações que tenham como referen-
cial, a perspectiva de inclusão social. (Apêndice F)
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A autoavaliação tem sido concebida na Universidade Federal 
do Espírito Santo como um procedimento imprescindível de auto-
conhecimento e de compromisso com o planejamento para a me-
lhoria da qualidade, democratização e transparência das ações que 
decorrem da função estatutária e social da Universidade.

Esse processo tem como referencial os dispositivos contidos 
na Lei nº 10.861/04, que institui o Sistema Nacional de Avaliação 
do Ensino Superior – SINAES, e a Resolução nº 14/04, do Conse-
lho de Ensino Pesquisa e Extensão – CEPE, que normatiza a es-
trutura e funcionamento da Comissão Própria de Avaliação (CPA/
UFES), a formação das Comissões Próprias de Avaliação dos Cur-
sos (CPACs), constituídas de servidores docentes e técnico-admi-
nistrativos, estudantes e membros da comunidade. A Autoavalia-
ção, a partir dessa perspectiva, utiliza uma metodologia balizada 
nos seguintes princípios: totalidade, legitimidade política e técnica, 
igualdade, cumulatividade, comparabilidade, respeito à identidade 
institucional, articulação, dialogicidade e racionalidade.

Pretende-se, também, a autoavaliação, como um processo 
sistêmico, regular e permanente, que oportunize a integração dos 
resultados obtidos no processo como vetores fundamentais nortea-
dores das diversas esferas de atuação e processos decisórios de ges-
tão na UFES. Desta forma, pode contribuir para o aperfeiçoamento 
do desempenho acadêmico e administrativo e, sobretudo, para o 
planejamento da gestão institucional. 

Assim, os princípios definidos no plano de autoavaliação da 
UFES têm como referência as dimensões estabelecidas na Lei do 
SINAES, traduzidas nos seguintes objetivos:

I.  contribuir para o debate em torno da reforma da educação 
superior brasileira;

II. produzir dados e informações que subsidiem a análise das 
dimensões que se constituem no objeto de processo de avaliação;

   
4 AUTOAVALIAÇÃO INSTITUCIONAL
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III. construir uma metodologia de avaliação que permita aos 
diferentes órgãos em níveis da administração universitária desen-
volver, de forma sistemática e contínua, projetos de autoavaliação;

IV. desenvolver ações que contribuam para o fortalecimento, 
na universidade, da cultura de avaliação institucional;

V.  sistematizar os resultados da autoavaliação de modo que 
possam ser considerados no processo de planejamento e gestão ins-
titucional;

VI. formar quadros para a institucionalização do processo de 
avaliação que se pretende na UFES como regular, contínuo e per-
manente;

VII. oferecer à comunidade universitária, subsídios para a 
dinâmica do processo de reflexão e transformação de seu próprio 
projeto acadêmico – institucional;

VIII. consolidar a cultura de avaliação na UFES.
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Influenciada pelas mudanças que ocorrem no ambiente so-
cial, político e econômico, a realidade institucional torna-se dinâ-
mica. Dessa forma, embora o documento tenha um horizonte de 
vigência de cinco anos, faz-se mister a sua avaliação no sentido de 
adequá-lo às transformações que se operam no cotidiano da Insti-
tuição.

Nesse contexto, no âmbito da UFES, caberá à Pró-Reitoria de 
Planejamento e Desenvolvimento Institucional – PROPLAN, o pa-
pel de interlocutora e catalisadora das ações, junto aos diferentes 
atores, visando assegurar a participação no processo de avaliação e 
revisão do PDI.

Pretende-se que os projetos contemplados no presente docu-
mento, contratualizados internamente, formalizados e consignados 
em Planos de Ação Anuais, operacionalizados pelas Unidades ad-
ministrativas responsáveis pela execução de ações das Áreas Estra-
tégicas elencadas no PDI, constituam-se em relevantes instrumen-
tos e subsídios necessários ao processo de revisão, a partir das suas 
avaliações anuais.

Considerando a complexidade que envolve as atividades de 
uma instituição universitária, julgou-se relevante adotar como cri-
térios indicativos de evolução e desenvolvimento o cumprimento 
das metas propostas neste PDI. 

O documento resultado desse processo não deve ter apenas 
um caráter formal, que não retrate a dinâmica da realidade da Insti-
tuição. Nesse sentido, a avaliação se constitui processo fundamental 
para discussão e reavaliação das propostas constantes do PDI, pois 
os resultados daí decorrentes permitem uma correção de rumo, no 
sentido de garantir a eficácia e a efetividade durante sua vigência.

   
5 AVALIAÇÃO DO PDI
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Estratégias Projetos Metas Cronograma

 1 - Expandir o  ensino 
de graduação

 2 – Ampliar a integração 
entre a graduação 
e a pós-graduação nas 
áreas de ensino, pesquisa e 
extensão

3– Fortalecer os cursos de 
graduação

4– Promover o atendimento 
às pessoas portadoras de 
necessidades educacionais 
especiais

Consolidação dos 38 cursos criados no âm-
bito do Programa de Expansão e Interiorização da 
Graduação Presencial – FASE I e do Programa de 
Reestruturação e Expansão das IFES – REUNI.

Avaliação de novos Programas do Governo Fed-
eral e demandas da sociedade em relação à criação 
de novos cursos de graduação.

Expansão de vagas em cursos de graduação na 
modalidade a distância.

Participação dos estudantes de graduação em 
projetos de pós-graduação.

Atualização permanente dos projetos pedagógi-
cos de graduação de acordo com as diretrizes cur-
riculares.

Implantação de regimes curriculares e sistemas 
de títulos que possibilitem a construção de itinerári-
os formativos.

Ampliação e consolidação dos programas de 
bolsas para estudantes de graduação.

Redução das taxas de evasão e ocupação de va-
gas ociosas.

Acompanhamento de egressos. 

Melhoria das ações de estágio e de apoio ao es-
tágio curricular.

Viabilização da utilização da Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS.

Adequação da infra-estrutura física e operacion-
al da UFES para o atendimento aos PNEs.

Consolidar o ensino nos cursos de bacharelado e licenciatura 
nos campi da universidade.

Avaliar a criação de novos cursos.

Concluir os cursos criados e ofertar novos cursos na modali-
dade.

Consolidar os programas de bolsas de iniciação científica ex-
istentes e a participação dos estudantes nos respectivos programas.

Ampliar o número de participantes em projetos dos programas 
de pós-graduação.

Revisar e/ou atualizar os Projetos Pedagógicos dos cursos de 
graduação e implementar os projetos pedagógicos dos novos cursos 
criados nos Programas de Expansão.

Realizar a flexibilização dos currículos e sistemas de concessão 
de títulos.

Diversificar as modalidades de graduação, preferencialmente 
com superação da profissionalização precoce e especializada.  

Articular a educação superior com a educação básica, profissio-
nal e tecnológica.

Atualizar a metodologia (e tecnologias) de ensino-aprendiza-
gem.

Ofertar programas de capacitação para implementação do novo 
modelo pedagógico. 

Promover a ampla mobilidade estudantil, mediante o aproveita-
mento de créditos e a circulação de estudantes entre cursos e pro-
gramas de educação.

Consolidar o programas de bolsa (PIB) desenvolvido pela Uni-
versidade.

Reduzir de forma gradual as taxas de evasão e as vagas ociosas.

Criar banco de dados de egressos.

Ampliar o número de estudantes participantes de Estágio Cur-
ricular.

Atender a totalidade de pessoas portadoras de necessidades 
especiais auditivas. 

Atender a totalidade de pessoas com necessidades educacionais 
especiais.

2010  2011  2012  2013  2014 

Apêndice A - Ensino de Graduação
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Plano de Desenvolvimento Institucional | 2010-2014PDI

Estratégias Projetos Metas Cronograma

1- Expandir o ensino de pós-
graduação.

2 – Ampliar a integração en-
tre a graduação e a pós-grad-
uação nas áreas de ensino, 
pesquisa e extensão.

 3 - Fortalecer os cursos de 
pós-graduação.

I – Criação de Novos Cursos de Mestrado.

II – Criação de novos cursos de doutorado.

III – Criação de cursos de pós-graduação lato 
sensu demandados pela sociedade.

I – Participação conjunta de estudantes de grad-
uação e de pós-graduação em projetos pesquisa e 
extensão.

II – Integração dos estudantes de pós-graduação 
com o ensino de graduação.

I – Ampliação e consolidação dos programas 
de bolsas para estudantes de pós-graduação stricto 
sensu.

II – Consolidação dos cursos de Mestrado e de 
Doutorado

Criar dez novos cursos de Mestrado.

Criar cinco novos cursos de Doutorado.

Apoiar a criação de cursos de pós-graduação lato sensu.

Apoiar a participação dos estudantes da pós-graduação em pro-
jetos de pesquisa envolvendo estudantes de iniciação científica.

Apoiar a participação dos estudantes da pós-graduação em ativ-
idades de ensino de graduação.

Assegurar a oferta de bolsas para 100% dos estudantes sem vín-
culos empregatícios.

Consolidar os cursos de Mestrado, dobrando o número de cur-
sos com conceito “bom” (4) ou superior, criados até 2008.

Consolidar os cursos de Doutorado existentes na UFES com 
conceito “bom” (4) ou superior.

2010  2011  2012  2013  2014 

Apêndice B -  Ensino de Pós-Graduação
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Plano de Desenvolvimento Institucional | 2010-2014PDI

Estratégias Projetos Metas Cronograma

 1 – Incentivar e apoiar pro-
jetos de pesquisa para o de-
senvolvimento humano sus-
tentável.

2 – Promover a difusão dos 
resultados científicos e tec-
nológicos, e a transferência 
de tecnologias desenvolvidas 
na UFES.

3 - Fortalecer a participação 
da UFES nos Sistemas Es-
tadual e Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação.

4 – Ampliar a interação com 
empresas e setores organiza-
dos da sociedade para o de-
senvolvimento de pesquisas.

I - Ampliação e consolidação dos grupos de pes-
quisa.

II - Criação e implementação do Programa In-
stitucional de Apoio a Projetos de Pesquisa (PAPP).

I – Implantação de mecanismos de estímulo à 
produção científica e tecnológica.

II – Fortalecimento e apoio aos periódicos 
científicos e tecnológicos da UFES.

III – Fortalecimento do Programa Institucion-
al de Apoio à Participação em Eventos Técnicos / 
Científicos (PAPTEC).

IV – Fortalecimento das ações de apoio à ino-
vação tecnológica.

I – Intensificação da atuação da UFES nos sis-
temas estaduais e nacionais de ciência, tecnologia 
e inovação.

I – Aproximação institucional com a sociedade 
civil organizada e com empresas e órgãos governa-
mentais.

Consolidar o registro dos projetos de pesquisas executados no 
âmbito da UFES, financiados ou não com recursos externos.

Ampliar em 50% o volume de recursos financeiros obtidos em 
projetos de pesquisa financiados com recursos externos.

Criar o Programa Institucional de Apoio a Projetos de Pesquisa 
(PAPP).

Alocar recursos para a execução do Programa.

Consolidar o acompanhamento da produção científica e tec-
nológica.

Ampliar o apoio à produção científica e tecnológica.

Incrementar em 60% a produção científica e tecnológica

Apoiar a inserção dos periódicos científicos e tecnológicos da 
UFES em bases de dados nacionais e internacionais e a sua melhoria 
de conceito no Sistema Qualis (Capes). 

Consolidar o Programa Institucional de Apoio à Participação 
em Eventos Técnicos / Científicos (PAPTEC).

Ampliar em 50% os recursos financeiros destinados ao Pro-
grama.

Consolidar o Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT).
Incrementar em 100% o número de patentes registradas no 

INPI.
Incrementar em 100% o número de contratos de transferência 

de tecnologia.

Apoiar a participação da UFES na Fundação de Amparo à Pes-
quisa do Estado do Espírito Santo (FAPES) e em Conselhos Munici-
pais e Estaduais de Ciência e Tecnologia.

Atuar para melhorar a participação da UFES nos Órgãos e Com-
itês nacionais de apoio à Ciência, Tecnologia e Inovação.

Estreitar e ampliar quantitativa e qualitativamente a cooperação 
e as parcerias para o desenvolvimento de pesquisas com a sociedade 
civil organizada e com empresas e órgãos governamentais.

2010  2011  2012  2013  2014 

                Apêndice C - Pesquisa
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Plano de Desenvolvimento Institucional | 2010-2014PDI

Estratégias Projetos Metas Cronograma

1 – Fortalecer a extensão
 na UFES.

2 – Integrar a UFES às redes 
de serviço sociais e assisten-
ciais do Espírito Santo, am-
pliando as possibilidades de 
atuação nas diversas áreas.

I – Ampliação e consolidação das atividades e 
Projetos de extensão.

II – Fortalecimento da PROEX como unidade 
catalisadora das atividades de extensão.

III – Participação dos estudantes de graduação 
em projetos de extensão.

Integração da UFES às redes de serviços sociais e 
assistenciais do Espírito Santo.

Promover a auto-avaliação conceitual das atividades de Exten-
são.

Consolidar o registro dos projetos de extensão executados no 
âmbito da UFES, financiados ou não com recursos externos.

Consolidar o Plano de Extensão da UFES.

Ampliar em 50% o número de projetos de extensão financiados 
com recursos externos.

 Promover a divulgação das atividades e dos resultados das ações 
de extensão da UFES.

Ampliar a interface da PROEX com as áreas acadêmica, cultural 
e administrativa.

Consolidar a PROEX como referencial de extensão no âmbito 
interno e externo à UFES.

Estreitar e ampliar o relacionamento e a cooperação com a so-
ciedade civil organizada e com as empresas e órgãos governamen-
tais.

Consolidar e ampliar o Programa de Bolsas de Extensão.

Aumentar a participação/Atuação da UFES nas redes de serviços 
sociais e assistenciais.

2010  2011  2012  2013  2014 

                      Apêndice D - Extensão
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Plano de Desenvolvimento Institucional | 2010-2014PDI

Estratégias Projetos Metas Cronograma

1 - Melhorar a gestão da in-
formação relacionada com 
atividades de ensino, pesqui-
sa, extensão e administração.

2 – Definir o Plano Diretor 
Físico da UFES e proporcio-
nar a infra-estrutura adequa-
da às atividades de ensino, 
pesquisa e extensão.

3 – Promover a acessibilida-
de aos portadores de necessi-
dades especiais.

4 – Melhorar a qualificação 
de servidores e gestores da 
UFES.

5 – Reestruturar as ativida-
des administrativas da UFES.

I - Criação e implantação do Banco de Dados 
da UFES.

II - Fortalecimento do Sistema de Biblioteca da 
UFES.

I – Elaboração e implementação do Plano Dire-
tor Físico (PDF) da UFES.

II – Elaboração e implementação do Plano de 
Manutenção da infra-estrutura física da UFES.

III – Elaboração e implementação do Plano de 
Manutenção da estrutura operacional da UFES.

IV .– Elaboração e implementação do Plano de 
Expansão da infra-estrutura física e operacional da 
UFES.

Adequação do espaço físico para a plena mobili-
dade dos portadores de necessidades especiais

I – Capacitação de gestores e servidores da 
UFES.

II – Capacitação de docentes por meio de pro-
gramas de formação continuada.

Reestruturação e racionalização da estrutura 
organizacional e das atividades administrativas da 
UFES.

Implantar o Banco de Dados e integrar os diferentes sistemas de 
forma a promover a interoperabilidade.

Incluir novas bibliotecas no Sistema Integrado de Bibliotecas da 
UFES

Criar o Repositório Institucional

Implementar/consolidar o PDF do campus de Goiabeiras.

Implementar/consolidar o PDF do campus de Maruípe.

Elaborar o PDF do campus de São Mateus.

Elaborar o PDF do campus de Alegre.

Plano elaborado.

Plano implementado.

Plano elaborado.

Plano implementado.

Plano elaborado.

Plano implementado.

Adequar o espaço físico. 

Capacitar 50% dos gestores

Capacitar 50% dos servidores.

Capacitar 50% dos docentes.

Reestruturar e racionalizar os procedimentos e rotinas de aten-
dimento ao cidadão.

2010  2011  2012  2013  2014 

Apêndice E1 - Gestão
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Plano de Desenvolvimento Institucional | 2010-2014PDI

Estratégias Projetos Metas Cronograma

6 – Melhorar a gestão da co-
municação.

7 – Estabelecer política de 
inserção da UFES nos con-
textos regional, nacional e 
internacional.

 8 – Fortalecer o planejamen-
to e o desenvolvimento insti-
tucional da UFES.

9 – Consolidar as ações de 
inclusão social.

10 – Fortalecer e consolidar 
as atividades culturais inte-
grado-as às atividades fim.

 

I – Reestruturação dos mecanismos de comu-
nicação.

II – Fortalecimento da imagem da UFES na mí-
dia regional e nacional.

III – Revitalização da Revista de Cultura da 
UFES. 

Elaboração da política de inserção da UFES.

Elaboração e aprovação do PDI.

Fortalecimento das políticas de ingresso dife-
renciado ao ensino público.

I – Divulgação da produção da Editora da UFES 
– EDUFES no âmbito regional, nacional e interna-
cional. 

II – Ampliação da visibilidade da produção áu-
dio-visual capixaba.

III – Capacitação técnica na área de artes cêni-
cas.

IV – Criação de um espaço expositivo para abri-
gar o acervo de obras de arte da UFES.

Ampliar e potencializar os mecanismos de comunicação.

Tornar a UFES conhecida regional e nacionalmente.

Publicar periodicamente a revista na forma impressa e eletrô-
nica.

Implantar política de inserção.

Elaborar e aprovar o PDI.

Implantar o PDI

Atingir 50% das vagas ofertadas por Vestibular com as políticas 
de inclusão.   

Ampliar em 100% a divulgação da produção da Editora da 
UFES.

Distribuir grades de curtas-metragem de diretores capixabas 
para as salas de cinema do estado e do País que trabalham com fil-
mes de arte e cultura.

Formar quadros de pessoal técnico para atuar nas áreas de ceno-
técnica, iluminação e sonoplastia.  

Criar o espaço expositivo.

2010  2011  2012  2013  2014 

 Apêndice E2 - Gestão
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Plano de Desenvolvimento Institucional | 2010-2014PDI

Estratégias Projetos Metas Cronograma

1 – Consolidar as ações de 
Assistência Estudantil da 
UFES.

2 – Consolidar as ações de 
Assistência aos Servidores 
da UFES e seus dependentes.

I - Elaboração e implementação do Plano de As-
sistência Estudantil.

I – Consolidar a Ação de Assistência Médica e 
Odontológica destinada aos servidores e seus de-
pendentes, estabelecida pelo Governo Federal.

II – Ampliar os programas internos de assistên-
cia social, saúde física e mental, e de esporte e lazer 
destinados aos servidores e seus dependentes.

Implementação e consolidação do Plano de Assistência Estu-
dantil.

Fortalecer, ampliar e diversificar os programas de assistência aos 
servidores da UFES e seus dependentes.

2010  2011  2012  2013  2014 

Apêndice F - Assistência
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